
  
  
  
  
  

  
  

 

 
 

 
 
 

 

 

(Resolução TC Nº 67, de 04 de dezembro de 2019) 
 
 

 

ITEM 35 
 PRESTAÇÃO DE CONTAS 

EXERCÍCIO DE 2019 

  

Observação: 
Este item foi dividido em 12 (doze) arquivos por exceder o limite de 5MB estabelecido pela resolução 
TC 67/2019. São Eles: 
Do arquivo “Item 035.1” ao “Item 035.12”. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 063/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LEISTUNG 
EQUIPAMENTOS LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UNID QT 

LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA 

V. U. V. TOTAL 

4 

VENTILADOR PULMONAR 
PRESSOMÉTRICO E VOLUMÉTRICO -

CONFORME TERMO DE 
REFERÊNCIA 

LEITSUNG     
LUFT3 UND 3 

 R$            
41.300,00  

 R$      123.900,00  

                                                               VALOR TOTAL:   R$   123.900,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 152/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

CB CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23, 

com sede na Av. Profº Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife-PE, CEP: 50.800-010, 

representada por sua Sócia Procuradora, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE, 

brasileiro,residente em Jaboatão dos Guararapes/PE, portadora da cédula de identidade nº 6.914.597 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174-83, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QT MARCA 

1-CB CIRÚRGICA 
DO BRASIL LTDA 

ME 

V. 
UNITÁR

IO 
V. TOTAL 

1 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento odontológico, fotopolimerizador, 
base/peça de mão sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, luz led, 
protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem Radiômetro; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 3 BIOART 
 R$       

730,00  
 R$         

2.190,00  

2 

Destilador de Água - capacidade do reservatório: até 5 litros; Capacidade de 
destilador de 3 a 4 litros; Tepo de destilação em torno de 6 a 8 horas; 
Voltagem: 220V; Cor: branca; Certificado de boas práticas; Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BIOART 
 R$       

730,00  
 R$         

1.460,00  

5 

Cadeira Odontológica Completa (Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; pintura epóxi ou 
eletrostática lisa; com estabilidade estática e dinâmica em todas as posições de 
uso na sua capacidade máxima; base com proteção em borracha ou material 
similar, com estabilidade sem necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em costuras, na cor verde; proteção 
plástica para os pés do paciente; braço da cadeira com formato e fixação que 
facilitem o acesso do paciente; apoio de braço para paciente dos dois lados da 
cadeira sendo um rebatível. Encosto da cabeça articulável com movimento 
longitudinal; acionamento através de comandos elétricos com moto-redutores; 
controle de pé (pedal) para os movimentos de subida e descida do assento e 
do encosto. Controle de pedal para acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa tríplice; caneta de rotação; 
contra ângulo; peça reta; micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 3; cabeceira articulada; 
Contra ângulo. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
DENTEM

ED 

 R$      
14.200,0

0  

 R$         
28.400,00  

6 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de operação 
digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor de ultrassom 
autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas desiguais, evitando assim 
possível ligação invertida. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
SANDER

S 
 R$       

2.800,00  
 R$         

5.600,00  

7 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de temperatura 
analógica; Design moderno e inovador com alça de apoio para selagem com 
proteção térmica que evita acidentes; Após aquecida, selamento instantâneo 
em 3 segundos; Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi eletrostática 
conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao produto; Área de selagem 
em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 3 
STERMA

X 
 R$       

400,00  
 R$         

730,00  

8 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ tratamento 
antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 cm, 10 cm, lâmpadas 
fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação em parede, prendedor radiografia no 
corpo,tecla liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 1 BK 
 R$       

730,00  
 R$         

730,00  
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9 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, hastes de fixação da 
cápsula confeccionadas em aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 127V a 220VCA. Garantia 
mínima de 01 ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 ECEL 
 R$       

900,00  
 R$         

1.800,00  

13 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, analógico, aneróide, de braço, 
até 300 mmhg, Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro no Ministério da 
Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 11 MIKATOS 
 R$       

140,00  
 R$         

1.540,00  

14 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
braçadeira em tecido algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 3 MIKATOS 
 R$       

69,00  
 R$         

207,00  

18 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte para copo 
dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, anatômicos e atóxicas; 
Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; Compressor: Tipo pistão oscilante; 
Lubrificação: Isenta de óleo; Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara 
adulto, 01 máscara infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no 
MS; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
MEDICAT

E 
 R$       

245,00  
 R$         

490,00  

19 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade entre 6 a 10 
litros, suporte com rodízios, com pedal de acionamento, válvula de segurança e 
frasco em Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 OLIDEF 
 R$       

2.300,00  
 R$         

2.300,00  

20 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla função em aço inoxidável; 
Olivas: formato anatômico de borracha;  Com anel de metal cromado para 
sistema de trava do diafragma em PVC atóxico e com excelente sensibilidade 
para ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina ruídos; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar 
Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 12 DIASYST 
 R$       

99,00  
 R$         

1.188,00  

21 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas anatômicas borracha, haste alumínio, 
tubo plástico, auscultador aço inox; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 DIASYST 
 R$       

80,00  
 R$         

80,00  

24 

Ultrassom para Fisioterapia - Tela LCD; Frequência: 1 e 3 MHZ; Modo de 
Operação: contínuo e pulsado; Não possui saída para terapia combinada; 
Alimentação: Bivolt; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 1 CARCI 
 R$       

1.250,00  
 R$         

1.250,00  

25 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / eletroestimulador). modelo: 
clínico 4 canais; aparelho microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; 
TENS com modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, recíproco e 
controle manual; visualização dos parâmetros em display LCD; programação 
em teclado; protocolos de tratamentos para utilização rápida; 04 canais de 
saídas com controles independentes de intensidade; intensidade variável de 1 
a 100 ma (carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; controle de 
frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da largura de pulso (t) variável 
de 50 a 400 us; temporizador eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; 
Voltagem: bivolt (chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 
Cabos de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga de 
Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 CARCI 
 R$       

1.600,00  
 R$ 

1.600,00  
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29 

Bomba de Vácuo até 2HP/CV - Compressor Selado de pistão. Potência: ½ Hp. 
Pressão Máxima: 7 Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 mm/Hg. Alimentação: 220 
VAC 50/60Hz. Armadilha tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 
CRISTÓF

OLI 
 R$       

3.700,00  
 R$         

3.700,00  

30 

Jato de Bicarbonato - equipamento adaptável ao encaixe; Ponta do jato 
autoclavável; Fácil limpeza e desinfecção; Caneta confecionado em alumínio; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 
SCUSTE

R 
 R$       

700,00  
 R$         

700,00  

32 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de óleo, 
montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com a norma NR 13, 
possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, 
relé de proteção contra sobrecarga do motor, reservatório de 40 a 49 litros com 
dreno construído conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao reservatório, 
válvula de retenção, pressostato automático liga/desliga, filtro de aspiração, 
pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar 
totalmente isento de óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o que auxilia na 
produção de ar isento de impurezas e garante grande vida útil ao reservatório, 
carregamento do tanque em 4,15 minutos e recarregamento em 1 minuto, nível 
de ruído de 65 db, registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o 
ar sem esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de pane 
do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 MOTOMIL 
 R$       

2.300,00  
 R$         

2.300,00  

37 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de esterilização, aço inox, 
horizontal, pré-vácuo, automática, digital, sistemas de secagem e segurança, 
cerca de 75 litros, sensores temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento 
na ANVISA. 

UND 1 
STERMA

X 
 R$       

5.000,00  
 R$         

5.000,00  

38 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de longa duração 
para iluminação brilhante. Fibra óptica para transmissão da luz fria. Lente de 
visão ampla, sistema vedado para otoscopia pneumática, cabo metálico, 
acabamento liso, cor preto com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos 
seguintes acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres diferentes. Liga 
/desliga com chave. Estojo. Produto com registro na ANVISA. Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 MIKATOS 
 R$       

399,00  
 R$         

798,00  

39 

Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, Estofado em 
Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas Reclináveis, Pés c/ Ponteiras 
de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 
x 0,80m aproximados. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 2 BK 
 R$       

1.500,00  
 R$         

3.000,00  

40 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do corpo em metal esmaltado, com 
acabamento da estrutura em pintura epóxi, cor branco, com iluminação tipo 
LED, com haste flexivel, com tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 meses. Apresentar Registro 
ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 
MEDICAT

E 
 R$       

430,00  
 R$         

860,00  

43 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço inoxidável redondo; Posição do 
Leito: Móvel em estofado revestido em courvim; Cabeceira reclinável em até 4 
posições; Pés com ponteiras; plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira 
de PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 
Apresentar Registro ou Cadastramento na ANVISA. 

UND 3 BK 
 R$       

1.500,00  
 R$         

4.500,00  
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44 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil operação; 
Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou computador; Tela de LCD 
para visualização numérica do batimento cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto 
falante, transdutor, entrada auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle 
de volume e desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 5 MD 
 R$       

768,00  
 R$         

3.840,00  

46 

Dermatoscópio; Lente com escala; Controle intensidade; Ampliação: 10x; Cabo 
em metal com superfície recartilhada, melhor aderência e segurança; 
Iluminação: LED; Lâmpada sobressalente; Estojo próprio; Alimentação: 02 
pilhas; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MIKATOS 
 R$       

1.350,00  
 R$         

2.700,00  

50 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável borboleta aço 
inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 BK 
 R$       

400,00  
 R$         

800,00  

51 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; Iluminação 
a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; Alimentação 02 pilhas AAA, 
já inclusa. Garantiamínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou 
Cadastramento na ANVISA. 

UND 2 MD 
 R$       

65,00  
 R$         

130,00  

52 

Oftalmoscópio, bateria convencional, halógena, 2,5 V, Cabo em metal com 
revestimento termoplástico reforçado, no mínimo 3 aberturas, 19 lentes, à pilha, 
filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. Apresentar Registro ou Cadastramento na 
ANVISA. 

UND 1 
GOWLLA

NDS 
 R$       

700,00  
 R$         

700,00  

VALOR TOTAL 
      R$  
79.063,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 153/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SM CORDEIRO DE MELO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.560.250/0001-08, 

com sede na Av. Doutor José Rufino, n° 1407, Barro, Recife-PE, CEP: 50.780-000, representada por 

seu Sócio Administrador, o Sr. SERGIO MURILO CORDEIRO DE MELO, brasileiro, casado, 

portadora da cédula de identidade nº 1.822.079 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 304.376.014-

04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto registro de preços para futura e eventual aquisição de equipamentos 

hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar nº 30530002, 

de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SM CORDEIRO MELO 
EIRELI EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

2-SM CORDEIRO DE MELO EPP 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: Frio; 
Condensador horizontal; Controle Remoto; 
Classificação Energético: A; Controle de Ventilação; 
Função: Temer, Swuing e Sleep; Filtro de ar anti-
bactéria, anti-fungo; Tensão: 220V; Vazão: 450m3/h. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 19 AGRATTO 
 R$        

1.350,00  
 R$           25.650,00  

                                                       VALOR TOTAL  R$   25.650,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 154/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

F. L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda-PE, 

CEP: 53.030-010, fone: (81) 3421-3366 representada por seu Diretor, o Sr. FERNANDO LUIZ 
MARTINS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 

2.707.228 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 547.636.224-04, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

3-F.L. MARTINS DE SOUZA 
DISTRIBUIDORA EPP 

 

 

 

 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

4 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada 
de alta densidade, revestimento em courvim 
lavável, base giratória em nylon com 5 pés com 
rodízios giratórios, ajuste de altura através de 
alavanca com sistema a gás, base em aço/ferro 
pintado; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 
DMK 

MÓVEIS 
 R$          398,00  

 R$           
1.592,00  

15 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado 
em polipropileno de alta resistência; Design 
anatômico, que favorece as necessidades diárias 
de conforto, beleza e praticidade; Estrutura em 
aço, com pintura epóxi eletrostática; Assento vai 
montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da 
estrutura: azul; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 25 
DMK 

MÓVEIS 
 R$          170,00  

 R$           
4.250,00  

35 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir 
com chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço 
receberão tratamento, anti ferruginoso e após 2 
demãos de tinta sintética eletrostática a pó, na cor 
cinza. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 
DMK 

MÓVEIS 
 R$    

399,00  
 

R$           
3.591,00 

                                                                                    VALOR  TOTAL   R$ 9.433,00 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-

000, fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO, brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 

9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM 
 

DESCRIÇÃO 
 

UND 
 

QUANT. 
 

MARCA 
 

4-SL DA SILVA INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

11 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do 
freezer: 26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 
litros; Controle de Temperatura; Porta: 01; Sistema de 
refrigeração: Frost Free; Cor: Branca; Voltagem: 220V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 ESMALTEC  R$        1.249,00       R$  4.996,00  

31 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 
MOVEIS/M
AETP4R2 

 R$          490,00   R$     980,00  

45 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com acabamento em 
fita melamínica, na cor avelã; medindo 
aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da base em aço, 
com pintura eletrostática a pó na cor preta; sapatas 
deslizadoras. Garantia mínima de 01 ano. 

UND 1 
MASTERFL
EX/ OF12 

 R$           314,00   R$  314,00  

53 
Balde a Pedal - confeccionado em aço inoxidável; 
Capacidade: 30 até 49 litros. 

UND 2 CASSIO  R$           379,00   R$  758,00  

54 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, 
Tapete Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 IZZO  R$           199,00   R$  398,00  

                                                                        VALOR TOTAL  R$    7.446,00 
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https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiT342G2YTUAhUDBpEKHbZLAaQYABAHGgJjZQ&ei=xHkjWZqvD8qgwgSbwJOwBA&sig=AOD64_3HceEENdTQ535qvMHif433TPtIdQ&ctype=5&q=&sqi=2&ved=0ahUKEwiaoYuG2YTUAhVKkJAKHRvgBEYQwzwIIQ&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiT342G2YTUAhUDBpEKHbZLAaQYABAHGgJjZQ&ei=xHkjWZqvD8qgwgSbwJOwBA&sig=AOD64_3HceEENdTQ535qvMHif433TPtIdQ&ctype=5&q=&sqi=2&ved=0ahUKEwiaoYuG2YTUAhVKkJAKHRvgBEYQwzwIIQ&adurl=
https://www.google.com.br/aclk?sa=l&ai=DChcSEwiT342G2YTUAhUDBpEKHbZLAaQYABAHGgJjZQ&ei=xHkjWZqvD8qgwgSbwJOwBA&sig=AOD64_3HceEENdTQ535qvMHif433TPtIdQ&ctype=5&q=&sqi=2&ved=0ahUKEwiaoYuG2YTUAhVKkJAKHRvgBEYQwzwIIQ&adurl=
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

G H P S BARRETO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.103.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 

Luiz Inácio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista-PE, CEP: 53.435-455, fone: (81) 4104.6092 – 

3012-0839, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ 
BARRETO, brasileiro, portadora da cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 029.558.854-97, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

5-GHPS BARRETO ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

12 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit com 
MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para lixo; 
Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 1 
BRASILIM

PIA 
 R$         

850,00  
 R$         

850,00  

48 
Cadeira fixa de encosto e assento em polipropileno; 
confeccionado me tubo de aço, pintura em epoxi; Sem 
braços; Cor: azul; Garantia mínima de 01 ano. 

UND 9 PRISMA 
 R$         

125,00  
 R$         

1.125,00  

49 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que permita 
abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 50 
cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA 
 R$         

665,00  
 R$         

665,00  

VALOR TOTAL  R$ 2.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

FERRUDD COMECIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 

Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife-PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 

Sócio Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA, brasileiro, casado, portadora da 

cédula de identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUD COMERCIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 6-FERRUD COMERCIAL LTDA 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

16 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da tela: 42”; Tela 
Plana; Conversor Digital Integrado; Controle Remoto; Entrada 
HDMI; Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; Sleep 
Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. Garantia mínima de 
01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 PHILCO 
 R$         

1.975,00  
 R$          

11.850,00  

55 

Aparelho de Som; portátil; Entrada USB e Auxiliares; 
Reprodução CD/MP3; Potência mínima 5W RMS; 
Característica do displey digital; Voltagem: bovolt; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife – PE 

UND 1 MONDIAL 
 R$           

289,00  
 R$              

289,00  

VALOR TOTAL  R$ 12.139,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 158/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.004.395/0001-17, com sede na Av. Doutor Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 

53.020.310, fone: (81) 3012-4038  representada por seu Sócio Procurador, o Sr. CESAR AUGUSTO 
DILES DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 76.600-29 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 091.479.574-09, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA 

7-REDE DE NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA LTDA-ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

17 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete em 
aço carbono, com tratamento contra corrosão, pintura 
epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; Duas 
torneiras em latão cromado, sendo uma a jato para a boca 
e outra para copo; Pia em aço inoxidável; Termostato 
para ajuste de temperatura; Certificado do Inmetro; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 KARINA 
 R$          

568,00  
 R$         

2.840,00  

41 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; 
Estrutura chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; 
Capacidade máxima 300 kg; Plataforma com tapete 
antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 hz; Display LED; Pés 
reguláveis, kit antropométrico; Registro no INMETRO; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 2 WELMY 
 R$         

1.590,00  
 R$         

3.180,00  

VALOR TOTAL  R$ 6.020,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 159/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI ME , inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazare, Camaragibe-PE, CEP: 

54.753-070, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. MÁRCIO HENRIQUE RIBEIRO 
MEDEIROS, brasileiro, casado, representante comercial, portadora da cédula de identidade nº 

52.557.86 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 033.688.434-60, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI 

ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

33 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 25mm,  
revestida em MDP, na cor avelã; Estrutura em aço 
com pintura eletrostática a pó, com 02 (dois) pés 
nivelados; sapatas deslizadoras; com 02 (duas) 
gavetas com corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, laterais 
em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) chave; com 
acabamento em fita melamínica; Suporte em aço, 
próximo ao piso, para CPU. Medidas aproximadas: 
Altura: 0,75m; Largura: 1,20m; Profundidade: 0,65m; 
Garantia mínima de 01 ano ano. 

UND 3 MADEIRAÇO 
 R$            

272,00  
 R$             

816,00  

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais 
e no fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), 
medindo 1,980m de altura, com prateleiras de 0,920m 
de largura e 0, 40m de profundidade, medidas estas 
com tolerância de +/ - 5%, para suportar carga útil de 
100kg por prateleira, as chapas de aço serão simples 
e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em 
chapa n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 
14, com estruturas laterais parafusadas, reforços em 
x, com 02 chapas de no mínimo 3cm, as colunas em 
perfil "l" de 20x40mm, instalação no local, as folhas de 
aço terão tratamento anti-ferruginoso após duas 
demão de tinta epóxi na cor cinza claro, o móvel será 
acondicionado de modo garantir o recebimento em 
perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia 
mínima de 01 ano 

UND 4 MADEIRAÇO 
 R$            

156,00  
 R$         

624,00  

 

47 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MADEIRAÇO 
 R$          

316,00  
 R$          

632,00  
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VALOR TOTAL  R$ 2.072,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 079/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos TRÊS dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

074/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, 

com sede na Rua Bahia, n° 30, Jordão, Recife-PE, CEP: 51.250-370, fone: (81) 3461-1760, 

representada por seu Sócio Procurador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, 

portadora da cédula de identidade nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.284-

23, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no 

processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, entre outros, através da Emenda Parlamentar 

nº 30530002, de Secretaria Municipal de Saúde em quantidade conforme especificações contidas em 

planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

074/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 074/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2,520, Distrito Industrial, Cabo de Sano Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 074/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 
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6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 074/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 03 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIELI ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

9-SC DA SILVA COMERCIO 
EIRELI - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

   36 
 
 

Aparelho de DVD - Controle Remoto; 
Reprodução: DVD, CD, CD-R, VCD, SVCD, 
DVCD, JPG, MP3, Porta: Frontal USB e 
Microfone / Conexão traseira Saída Vídeo 
Composto (CVBS); Idioma do Menu: Português, 
Inglês e Espanhol; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 LENOX 
 R$          

175,00  
 R$         

1.925,00  

VALOR TOTAL  R$ 1.925,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1245/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 093/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 086/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 161/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DOIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 086/FMS/2018 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 09.127.775/0001-05, com sede 

na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, fone 

(81) 3020-0133 representada por seu Sócio Administrador, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE 
AMORIM SOUZA, brasileiro, Administrador, portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE 

e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de fios de 

suturas, resinas, sugadores, espelhos bucais, sondas odontológicas, entre outros, para atendimentos de 

Saúde Bucal da Rede Municipal de Saúde, Secretaria de Saúde, em quantidade conforme 

especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

086/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 086/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 086/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 086/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 02 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA:  SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND QUANT. MARCA 

SOMER COMERCIAL DE 
MATERIAL HOSPITALAR 

EIRELI   

Valor Unit. Valor Total 

1 BENZOATO DE BENZILA , 150MG/G, GEL TÓPICO.  UND. 400  BIOSITÉTICA  
 R$         
7,55  

 R$           
3.020,00  

2 TRICRESOL FORMALINA, VIDRO COM 10ML UND. 40  BIODINÂMICA  
 R$         
6,81  

 R$           
272,40  

3 
ALGODÃO, HIDRÓFILO, EM ROLETE, ALVEJADO, 
PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS, NÃO 
ESTÉRIL, PACOTE COM 100G 

PACOTE 1.000  SSPLUS  
 R$         
6,49  

 R$           
6.490,00  

4 
FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES COM AGULHA, 5-
0, COMPRIMENTO MÍNIMO 70CM, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON  
 R$         
7,34  

 R$           
7.340,00  

5 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 4-0, 
INCOLOR, 45CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CORTANTE, 1,50CM, ESTÉRIL. 

UND. 1.000  SHALON  
 R$         
3,03  

 R$           
3.030,00  

6 
REVELADOR RADIOLÓGICO, SOLUÇÃO AQUOSA 
PRONTA PARA USO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL. 

LITRO 70 
 
CARESTREAM  

 R$         
15,66  

 R$           
1.096,20  

7 
FIXADOR RADIOLÓGICO, PARA PROCESSAMENTO 
MANUAL, SOLUÇÃO AQUOSA PRONTA PARA USO. 

LITRO 50 
 
CARESTREAM  

 R$         
14,70  

 R$           
735,00  

8 

TIRA ABRASIVA - USO ODONTOLÓGICO, AÇO 
INOXIDÁVEL + ÓXIDO DE ALUMÍNIO, CERCA DE 
150MM, 6MM, ENVELOPE COM 12 UNIDADES, 
ESTÉRIL E DESCARTÁVEL. 

UND. 100  MICRODONT  
 R$         

11,19  
 R$            

1.119,00  

9 
TIRA TRANSPARENTE DE POLIÉSTER. TAMANHO 
10MM X 12MM X 0.05MM. ENVELOPE COM 50 
UNIDADES. 

UND. 50  MICRODONT  
 R$         
4,67  

 R$           
233,50  

10 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A2, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$         

49,97  
 R$           

2.498,50  

11 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3, SERINGA 
4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$         

49,97  
 R$           

2.498,50  

12 
RESINA COMPOSTA, FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
NANOPARTICULADAS, PASTOSA. COR A3,5 , 
SERINGA 4,00G. 

UND. 50  DENTSPLY  
 R$         

153,99  
 R$           

7.699,50  

13 
SUGADOR, PVC, SALIVA, COM ARAME, PACOTE 
COM 40 UNIDADES, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL. 

PACOTE 100  SSPLUS  
 R$         
7,45  

 R$           
745,00  

14 
ÁGUA DESTILADA PARA AUTOCLAVE, GALÃO 5 
LITROS 

GALÃO 150 
 WATER 
CLEAN  

 R$         
24,83  

 R$           
3.724,50  

15 
ESPELHO BUCAL, AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 1º 
PLANO, Nº5, ENCAIXE UNIVERSAL, AUTOCLAVÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

UND. 200  GOLGRAN  
 R$         

11,00  
 R$           

2.200,00  

16 
BROCA ENZO Z. EM AÇO CARBIDE NO FORMATO 
TRONCO-CÔNICO. COM PONTA INATIVA. COM 25MM 
DE COMPRIMENTO. ALTA ROTAÇÃO. 

UND. 20  DENTSPLY  
 R$         

37,79  
 R$           

755,80  

17 
SONDA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, 
EXPLORADORA, Nº05, CABO MACIÇO. 

UND. 200  GOLGRAN  
 R$         

19,74  
 R$           

3.948,00  

18 
PINÇA ODONTOLÓGICA, AÇO INOXIDÁVEL, CERCA 
DE 13CM, 317, CLÍNICA, PARA ALGODÃO 
AUTOCLAVÁVEL. 

UND. 200  GOLGRAN  
 R$         

15,45  
 R$           

3.090,00  

19 
TESOURA, AÇO INOXIDÁVEL, 11,5CM RETA, 
JOSEPH. 

UND. 100  GOLGRAN  
 R$         

19,98  
 R$           

1.998,00  

                                                                                                  VALOR  TOTAL R$  52.493,90  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 162/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 

de Bonito, n° 408, Várzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (081) 2102-1819 / 1815 / 1836, 

representada por seu Sócio Administrador, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUZA, brasileiro, 

casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

109 BR0360501 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, GRANDE, 
ACIMA DE 90 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
12.000 

 

 

    R$        
0,95 

 
 
      R$          
11.400,00 

112 BR0358131 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, MÉDIO, DE 
40 A 70 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, ALGODÃO 
NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
MASTER 

CARE 
8.000 

 R$         
0,95  

 R$         
7.600,00  

                                                                                         VALOR TOTAL   R$ 
19.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 163/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

JOÃOMED COMÉRCIO DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

78.742.491/0001-33, com sede na Rua Wilson Lois Koehler Junior, n° 406, Xaxim, Curitiba-PR, CEP: 

81.630-280, Fone (41) 2108-4522 / 4523, representada por seu Procurador, o Sr. GILVAN DE 
ANDRADE SILVA, brasileiro, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 

3.127.089 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 500.826.204-15, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 3 de 7 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: JOÃOMED COMÉRCIO 
DE MATERIAIS CIRÚRGICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB QT 

2- JOAOMED 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
CIRÚRGICOS 

LTDA  
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

2 BR0348807 ABAIXADOR LÍNGUA, MADEIRA, DESCARTÁVEL, 14 
CM, TIPO ESPÁTULA, 1,50 CM, 2 MM 

PACOTE 100,00 
UN THEOTO 1.500 

 R$     
2,80  

 R$         
4.200,00  

33 BR0279763 

CATETER ASPIRAÇÃO TRAQUEAL, PVC ATÓXICO 
FLEXÍVEL, DESCARTÁVEL, PONTA ATRAUMÁTICA, 
ORIFÍCIOS DISTAIS LATERALIZADOS, ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, Nº 8 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
1.000 

 R$     
0,46  

 R$         
460,00  

49 BR0437167 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 23 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
70.00

0 
 R$     
0,44  

 R$         
30.800,00  

53 BR0437165 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, 
AGULHA AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VITALGOL

D 
2.000 

 R$     
0,44  

 R$         
880,00  

59 BR0419399 
COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA ABERTO, 
CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO DE 100 EM 100 ML, 
NÃO ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDGRA

N 
5.000 

 R$     
0,28  

 R$         
1.400,00  

78 BR0313439 
DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, EM 
LÁTEX,MALEÁVEL,ANEL DE CONTORNO,SEM 
EXTENSOR, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL, Nº 6 

UNIDADE BIOSANI 4.000 
 R$     
0,95  

 R$         
3.800,00  

91 BR0286037 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA ESCOVA 
CÔNICA, CABO C/ 17 A 18CM E CERDAS C/ 
APROXIMADAMENTE 2 CM, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
KOLPLAS

T 
20.00

0 
 R$     
0,21  

 R$         
4.200,00  

93 BR0321787 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA ADULTO ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 500 
 R$     

35,70  
 R$         

17.850,00  

94 BR0321786 

ESPAÇADOR, COM MÁSCARA INFANTIL ULTRA-
FLEXÍVEL BIVALVULADA, ADAPTADOR UNIVERSAL 
PARA SPRAY AEROSSOL, TRANSPARENTE,CÂMARA 
INQUEBRÁVEL 

UNIDADE RSMED 1.000 
 R$     

35,70  
 R$         

35.700,00  

106 BR0397830 
FITA ADESIVA HOSPITALAR, CIRÚRGICA, 
POLIÉSTER, BRANCA, 25 MM, 10 M, C/ ADESIVO 
ACRÍLICO HIPOALERGÊNICO 

ROLO 10 M MEDFIX 45.00
0 

 R$     
1,970  

 R$         
88.650,00  

130 BR0346394 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, ADULTO, ADMINISTRAR 
OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, CONEXÃO 
PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$     
4,79  

 R$         
19.160,00  

131 BR0346395 

MÁSCARA RESPIRATÓRIA, PVC, TRANSPARENTE 
C/PRESILHA AJUSTÁVEL, PEDIÁTRICO, 
ADMINISTRAR OXIGENAÇÃO EM PACIENTES, 
CONEXÃO PADRÃO(15 E 22MM) 

UNIDADE DARU 4.000 
 R$     
4,79  

 R$         
19.160,00  

134 BR0362345 

ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, ARMAÇÃO EM 
AÇO REVESTIDO DE POLIPROPILENO, LENTE EM 
ACRÍLICO TRANSPARENTE, INCOLOR, ANTI-
EMBAÇANTE, AJUSTE E REGULAGEM LATERAL, 
ESTERELIZÁVEL A FRIO, TAMANHO ÚNICO 

UNIDADE 
SUPERME

DY 
1.000 

 R$     
2,96  

 R$         
2.960,00  
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138 BR0330952 
PRESERVATIVO MASCULINO, LÁTEX NATURAL, 160 
MM, 52 MM, ESPESSURA MÍN. 0,03MM, 
S/LUBRIFICANTE, S/ ESPERMICIDA, TRANSLÚCIDO, 
TRANSPARENTE 

UNIDADE SEX FREE 20.00
0 

 R$     
0,27  

 R$         
5.400,00  

141 BR0439632 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 60 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, 
ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
10.00

0 
 R$     
1,84  

 R$         
18.400,00  

153 BR0436009 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$     
2,36  

 R$         
944,00  

154 BR0436002 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 14 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
400 

 R$     
2,36  

 R$         
944,00  

155 BR0436007 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 16 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1200 

 R$     
2,36  

 R$         
2.832,00  

156 BR0436012 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 18 
FRENCH, 3 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$     
2,56  

 R$         
4.608,00  

157 BR0436010 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 20 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
1800 

 R$     
2,36  

 R$         
4.248,00  

158 BR0436004 

SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 22 
FRENCH, 2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO 
CERCA 30 ML, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, 
C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ADVANTI

VE 
500 

 R$     
2,36  

 R$         
1.180,00  

171 BR0289998 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 4,0, MARCADOR RADIOPACO, S/ BALÃO, 
TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE MURPHY, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$     
2,29  

 R$         
1.374,00  

176 BR0290000 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3,5, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL DE 
MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
600 

 R$     
2,25  

 R$         
1.350,00  

178 BR0401117 

BOLSA OSTOMIA, PLáSTICO, COLOSTOMIA, 1 PEÇA 
(PLACA E BOLSA ACOPLADAS), DRENÁVEL, 1 CLIP 
PARA CADA 10 BOLSAS, TRANSPARENTE, ADESIVO 
MICROPOROSO, PLACA PLANA, BASE DE KARAYA, 
PRÉ-CORTADA ATÉ 45 MM, COM FILTRO DE 
CARVÃO ATIVADO 

UNIDADE 
VITAGOL

D 
5.000 

 R$     
8,96  

 R$         
44.800,00  

VALOR TOTAL           R$   
315.300,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 164/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maria de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, Fone (081) 3422-0227 / (081) 8863-3590, representada por seu 

Diretor, o Sr. ALLERRANDRO RAMOS DE AMORIM SOUZA, brasileiro, casado, Empresário, 

portador da cédula de identidade nº 4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 8 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA/
FAB QT 

3- SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL 

HOSPITALAR EIRELI 
Valor Unit. 

BPS 
V. TOTAL 

1 BR0407961 
ALGODÃO,HIDRÓFILO,EM ROLETE, 
ALVEJADO,PURIFICADO,ISENTO DE 
IMPUREZAS, NÃO ESTÉRIL 

ROLO 500,00 
G 

NATHALY
A 

17.000  R$           8,07  
 R$           

137.190,00  

3 BR0361762 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 10 CM, 
180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO TEXCARE 250.000  R$           0,35  
 R$           

87.500,00  

14 BR0279629 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 6, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE SOLIDOR 200.000  R$           0,05  
 R$           

10.000,00  

16 BR0397505 

AGULHA, HIPODÉRMICA, 25 X 7, CORPO EM 
AÇO INÓX SILICONIZADO, BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR EM PLÁSTICO 
LUER, PROTETOR PLÁSTICO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

CAIXA 100,00 
UN SOLIDOR 10.000  R$           4,80  

 R$           
48.000,00  

21 BR0437179 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
22 GAU, CERCA 25 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE TKL 120.000  R$           1,39  
 R$           

166.800,00  

24 BR0293658 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 10 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,12  
 R$           

224,00  

26 BR0293660 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 15 CM, 200 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           1,72  
 R$           

344,00  

28 BR0419373 

COLETOR DE URINA, PVC, SISTEMA 
FECHADO, CERCA DE 2000 ML, GRADUAÇÃO 
DE 100 EM 100 ML, VÁLVULA ANTI-REFLUXO, 
CLAMP CORTA FLUXO, FILTRO 
HIDROFÓBICO/BACTERIOLÓGICO,CONECTO
R UNIVERSAL, ALÇA DE SUSTENTAÇÃO, 
MEMBRANA AUTOCICATRIZANTE, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           2,43  

 R$           
121.500,00  

29 BR0283455 

ATADURA GESSADA, TELA TIPO GIRO 
INGLÊS, 100% ALGODÃO, 20 CM, 300 CM, 
IMPREGNADA C/GESSO,COLOIDAL, 
SECAGEM ULTRA RÁPIDA 

UNIDADE ORTOFEN 200  R$           2,83  
 R$           

566,00  

34 BR0375772 
ESPARADRAPO, TECIDO IMPERMEÁVEL, 45 
MM, 10 M, IMPERMEÁVEL,MASSA ADESIVA 
DE ZINCO, BRANCA 

UNIDADE MISSNER 100.000  R$           4,64  
 R$           

464.000,00  

35 BR0250742 
CATETER INTRAVENOSO, PVC, 16 G, 35,50 
CM, TRANSPARENTE, ESTÉRIL, RADIOPACO, 
AGULHA DE AÇO DE 5,10 CM 

UNIDADE TKL 4000  R$           0,57  
 R$           

2.280,00  

44 BR0281318 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
2-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00  
 R$           

5.000,00  

46 BR0344901 

FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE ESTRIADA, 2,4 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00  
 R$           

5.000,00  

52 BR0281883 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 1/2 
CÍRCULO CORTANTE, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$         29,00  
 R$           

145.000,00  

54 BR0294765 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, INCOLOR, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00  
 R$           

5.000,00  
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56 BR0330413 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
4-0, PRETA, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00  
 R$           

5.000,00  

57 BR0305515 

COLETE ORTOPÉDICO, POLIPROPILENO 
SOB MOLDE, SUSTENTAÇÃO TÓRACO-
LOMBAR EM HIPEREXTENSÃO, PORÇÃO 
ANTERIOR RÍGIDA, TIPO BAHLER OU 
JEWETT 

UNIDADE DILEPÉ 10  R$       380,00  
 R$           

3.800,00  

60 BR0282660 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 4-0, 
VIOLETA, 70 CM, COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO 
CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE  
TECHNOF

IO 
3.000  R$           4,80  

 R$           
14.400,00  

62 BR0437866 

FITA HOSPITALAR, MICROPOROSA, DORSO 
EM NÃO TECIDO, ADESIVO ACRÍLICO, 
CERCA DE 10 MM, HIPOALERGÊNICO, COM 
COR 

ROLO DE 4,5 MISSNER 60.000  R$           3,89  
 R$           

233.400,00  

66 BR0269838 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR 
DESCARP

ACK 
90.000  R$           0,79  

 R$           
71.100,00  

80 BR0438500 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 
30 FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ 
CONECTOR, RADIOPACO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
CIRÚRGIC
A BRASIL 

100  R$           7,00  
 R$           

700,00  

85 BR0385697 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 
120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
BURETA RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.150 
ML, MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO 
ECORTAFLUXO,C/INJETORLATERAL"Y",AUT
OCICATRIZANTE,LUERROTATIVOC/TAMPA,E
STÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
5.000  R$           1,22  

 R$           
6.100,00  

88 BR0386271 

EQUIPO, MEDIDOR DE PRESSÃO VENOSA 
CENTRAL, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL S/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR LUER EM DUAS VIAS C/ TAMPA, 
C/ ESCALA GRADUADA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
500  R$           0,56  

 R$           
280,00  

95 BR0272918 ESPÁTULA USO MÉDICO, MADEIRA, 18 CM, 
AYRES 

PACOTE 
100,00 UN ADLIN 8.000  R$           4,73  

 R$           
37.840,00  

97 BR0275473 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
PEQUENO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE ADLIN 10.000  R$           0,76  
 R$           

7.600,00  

101 BR0437090 
ÉTER DIETÍLICO, SOLUÇÃO ALCOÓLICA, 50% 

LITRO 
RIOQUÍMI

CA 
200  R$         17,15  

 R$           
3.430,00  

103 BR0281319 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE SHALON 5.000  R$           1,00  
 R$           

5.000,00  

110 BR0425355 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
GRANDE, ATÉ 15 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, NOTURNO 

UNIDADE   15.000  R$           0,26  
 R$           

3.900,00  

111 BR0358100 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
MÉDIO, ATÉ 10 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVASMULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS
,INFANTIL,ALGODÃONÃO DESFAÇA QUANDO 
MOLHADO 

UNIDADE   12.000  R$           0,26  
 R$           

3.120,00  

114 BR0425353 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 5 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, 
FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, 
NOTURNO 

UNIDADE   12.000  R$           0,29  
 R$           

3.480,00  

116 BR0279626 
GEL CONDUTOR, ELETROCARDIOGRAFIA 

FRASCO 
1000,00 ML   1200  R$           4,90  R$  5.880,00        

120 BR0352012 LENÇOL DESCARTÁVEL, PAPEL, 0.70 M, 50 
M, ROLO 

UNIDADE   30.000  R$           5,28  
 R$           

158.400,00  
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121 BR0269839 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADAC/PÓBIOABSORVÍVEL,ATÓXICA
,DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78  
 R$           

46.800,00  

122 BR0269837 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78  
 R$           

46.800,00  

123 BR0269947 

LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 8,50, 
ESTÉRIL, COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, 
ANATÔMICO, CONFORME NORMA ABNT C/ 
ABERTURA ASSÉPTICA 

PAR   60.000  R$           0,78  
 R$           

46.800,00  

126 BR0269892 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO 
CIRÚRGICO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, GRANDE, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un   50.000  R$         14,90  
 R$           

745.000,00  

128 BR0319687 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 
8 CM, 15 M 

ROLO 15,00 
M   600  R$           4,55  

 R$           
2.730,00  

129 BR0341923 

MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 
CAMADAS,PREGAS HORIZONTAIS,ATÓXICA, 
COMELÁSTICO,CLIPNASALEMBUTIDO,HIPOA
LERGÊNICA, DESCARTÁVEL 

CAIXA 100,00 
UN   7.000  R$           4,80  

 R$           
33.600,00  

136 BR0349950 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO, TRIPLA LINHA DE 
SELAGEM E INDICADOR DE PROCESSO, 25 
CM, 100 M, EM POLIÉSTER C/FILME DE 
POLIPROPILENO, (PAPEL)70G/M²,(FILME)54 
G/M2 

ROLO 100,00 
M   300  R$         79,50  

 R$           
23.850,00  

137 BR0310038 
PAPEL PARA EXAME MÉDICO, 80 MM, 30 M, 
MILIMETRADO, COMPATÍVEL C/ APARELHO 
ECAFIX ECG-12 

UNIDADE   1.000  R$           6,05  
 R$           

6.050,00  

142 BR0344227 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
10 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E 
PERFEITAMENTE LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL 

UNIDADE   50.000  R$           0,21  
 R$           

10.500,00  

152 BR0435904 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 8, CURTA, 
CERCA 50 CM, CONECTOR PADRÃO C/ 
TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2500  R$           0,48  

 R$           
1.200,00  

160 BR0435986 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
12 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
50.000  R$           0,39  

 R$           
19.500,00  

161 BR0435982 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
14 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
10.000  R$           0,48  

 R$           
4.800,00  

162 BR0435985 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 
16 FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
CERCA 40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA 
FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSON

DA 
2.000  R$           0,51  

 R$           
1.020,00  

175 BR0290002 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, Nº 3, MARCADOR RADIOPACO, S/ 
BALÃO, TRANSPARENTE, ORIFÍCIO LATERAL 
DE MURPHY, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE CICURITI 400 
 R$           
2,19  

 R$           
876,00  

VALOR TOTAL         R$ 
2.751.36,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 165/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

COSTAMED PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

20.037.253/0001-47, com sede na Rua Manoel Joaquim de Almeida, n° 96, Iputinga, Recife-PE, CEP: 

50.670-370, representada por seu Procurador, o Sr. ALEXANDRE ALVES LOPES, brasileiro, 

casado, Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.010.897 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 042.280.124-00, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: COSTAMED 
PRODUTOS MÉDICOS LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

4-COSTAMED PRODUTOS 
MÉDICOS LTDA-ME 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

5 BR0321792 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 15 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 
BIOTEX

TIL 
250.000 

 R$           
0,50  

 R$           
125.000,00  

7 BR0444371 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 20 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

ROLO 
BIOTEX

TIL 
180.000 

 R$           
0,72  

 R$           
129.600,00  

9 BR0444375 
ATADURA, CREPOM, 100% ALGODÃO, 30 
CM, 180 CM, EM REPOUSO, 13 UN/CM², 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
BIOTEX

TIL 
120.000 

 R$           
1,01  

 R$           
121.200,00  

23 BR0437186 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
24 GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NIPRO 150.000 
 R$           
0,57  

 R$           
85.500,00  

30 BR0269979 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% 
ALGODÃO, 11 FIOS/CM2, COR 
BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

PACOTE 
10,00 UN 

AMERIC
A 

2.000.000 
 R$           
0,33  

 R$           
660.000,00  

70 BR0364040 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, ADULTO 

UNIDADE 
HEALT 
MED 

360.000 
 R$           
0,25  

 R$           
90.000,00  

72 BR0364041 

PULSEIRA IDENTIFICAÇÃO, FLEXÍVEL, 
PLÁSTICO MACIO E RESISTENTE, 
ANTIALÉRGICO, IDENTIFICAÇÃO DE 
PACIENTES, LACRE INVIOLÁVEL, 
DESCARTÁVEL, PEDIÁTRICA 

UNIDADE 
HEALT 
MED 

180.000 
 R$           
0,22  

 R$           
39.600,00  

74 BR0443468 

SERINGA, POLIPROPILENO, 1 ML, BICO 
CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, ÊMBOLO 
DE BORRACHA, GRADUADA (ESCALA ML), 
NUMERADA, C/ AGULHA 26 G X 1/2", 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE SR 1.300.000 
 R$           
0,15  

 R$           
195.000,00  

96 BR0275471 
ESPÉCULO, POLIETILENO, VAGINAL, 
GRANDE, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEM 
LUBRIFICAÇÃO 

UNIDADE CRAL 5.000 
 R$           
0,80  

 R$           
4.000,00  

102 BR0281092 

FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL, 
CAIXA COM 36 UNIDADES 

CAIXA 
SHALO

N 
150 

 R$           
86,00  

 R$          
12.900,00  

143 BR0325293 

SERINGA,POLIPROPILENOTRANSPARENTE
,20 ML, BICO LATERAL LUER SLIP, ÊMBOLO 
COMPONTEIRADEBORRACHASILICONIZAD
A,GRADUAÇÃOFIRMEEPERFEITAMENTELE
GÍVEL,DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 100.000 
 R$           
0,30  

 R$           
30.000,00  

166 BR0270531 
TORNEIRINHA, PLÁSTICO RÍGIDO 
TRANSPARENTE, 3 VIAS, PROTETOR LUER-
LOCK, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
TOP 
MED 

50.000 
 R$           
0,50  

 R$           
25.000,00  

VALOR TOTAL          R$ 
1.517.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 166/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEGAMED COMÉRCIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.932.624/0001-60, com 

sede na Rua Paula Batista, n° 174, Casa Amarela, Recife-PE, CEP: 52.070-070, representada por seu 

Sócio Administrador, o Sr. RAIMUNDO GILBERTO DE MENDONÇA, brasileiro, portador da 

cédula de identidade nº 3.061.327 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 479.105.854-20, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEGAMED COMÉRCIO 
LTDA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB QT 

5- MEGAMED 
COMERCIO LTDA-

EPP 
Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

6 BR0389230 

AGULHA ANESTÉSICA, P/ RAQUIDIANA, AÇO 
INOXIDÁVEL, 25 G X 3 1/2", PONTA DE LÁPIS, 
ISENTO DE CORTE, C/ MANDRIL, CONECTOR 
LUER LOCK, CÔNICO E TRANSPARENTE, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
PROCA

RE 
5.000 

 R$     
4,80  

 R$           
24.000,00  

12 BR0269943 
ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 70%_(70¿GL), GEL 

LITRO ITAJA 5.000 
 R$     
5,99  

 R$           
29.950,00  

13 BR0305706 
BISTURI DESCARTÁVEL, PLÁSTICO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 24 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE 
ESTERI
LANÇE 

60.000 
 R$     
1,17  

 R$           
70.200,00  

15 BR0322433 
BISTURI DESCARTÁVEL, POLIPROPILENO, AÇO 
INOXIDÁVEL, 21 MM, MANUAL, ESTÉRIL, LÂMINA 
AFIADA, POLIDA E COM PROTETOR 

UNIDADE 
ESTERI
LANÇE 

60.000 
 R$     
1,17  

 R$           
70.200,00  

17 BR0399378 

CAMPO OPERATÓRIO, TECIDO 100% ALGODÃO,C/ 
FIO RADIOPACO, 45 CM, 50 CM, 15 FIOS/CM2, 
ACABAMENTO C/ PONTO OVERLOCK, BRANCA, 4 
CAMADAS,CANTOS ARREDONDADOS, CADARÇO 
DUPLO MÍNIMO 18CM 

UNIDADE 
BIOTEX

TIL 
5.000 

 R$     
40,20  

 R$           
201.000,00  

19 BR0282205 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL 
GRAU MÉDICO, TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE 
CONTORNO ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, INFANTIL, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE 
BIOBAS

E 
50.000 

 R$     
0,68  

 R$           
34.000,00  

25 BR0269876 
CLOREXIDINA DIGLICONATO, 2%, DEGERMANTE 

FRASCO 
1000,00 ML 

RIOQUÍ
MICA 

25.000 
 R$     

11,92  
 R$           

298.000,00  

32 BR0385209 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
FARMA

TEX 
250.000 

 R$     
0,68  

 R$           
170.000,00  

36 BR0281108 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 1-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
5.000 

 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

38 BR0281093 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 2-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
5.000 

 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

40 BR0281079 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 3-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
5.000 

 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

42 BR0281077 
FIO DE SUTURA, CATGUT CROMADO COM 
AGULHA, 4-0, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 1,50 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
5.000 

 R$     
2,80  

 R$           
14.000,00  

43 BR0437177 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 18 GAU, CERCA 45 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
POLYM

ED 
10.000 

 R$     
1,00  

 R$           
10.000,00  

45 BR0437178 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, 
VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 
MM, CONECTOR PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ 
FILTRO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO 
NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
POLYM

ED 
50.000 

 R$     
1,00  

 R$           
50.000,00  
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58 BR0301836 
FIO DE SUTURA, POLIGLACTINA, 3-0, VIOLETA, 70 
CM, COM AGULHA, 5/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 
CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
3.000 

 R$     
5,60  

 R$           
16.800,00  

63 BR0363482 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 13 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
OSTRA

BOX 
20.000 

 R$     
3,37  

 R$           
67.400,00  

64 BR0366903 
LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE 

CX c/ 100un 
ESTERI
LANÇE 

3.000 
 R$     

19,20  
 R$           

57.600,00  

65 BR0363485 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 20 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
OSTRA

BOX 
6.000 

 R$     
3,96  

 R$           
23.760,00  

67 BR0363484 

COLETOR MATERIAL PÉRFURO-CORTANTE, 
PAPELÃO, 7 L, ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, 
REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ALTA 
DENSIDADE, DESCARTÁVEL 

UNIDADE   5.000 
 R$     
2,16  

 R$           
10.800,00  

69 BR0328077 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE 

GALÃO 
5000,00 ML 

KELDRI
M 

600 
 R$     

74,00  
 R$           

44.400,00  

71 BR0328078 DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE, LIPASE E CARBOIDRASE 

FRASCO 
1000,00 ML 

KELDRI
M 

200 
 R$     

18,20  
 R$           

3.640,00  

73 BR0270585 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 5,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE 
BIOBAS

E 
5.000 

 R$     
0,93  

 R$           
4.650,00  

75 BR0285040 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, APIROGÊNICA E ATÓXICA 
PARA INSULINA, 100 UI COM BOA VISUALIZAÇÃO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, AGULHA 13 X 3,8 

UNIDADE 
SOLIDO

R 
15.000 

 R$     
0,18  

 R$           
2.700,00  

76 BR0345099 

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA URINÁRIA, C/ 
EXTENSOR Nº 6,C/ PRESERVATIVO DE LÁTEX, 
DESCARTÁVEL, ATÓXICO, APIROGÊNICO, 
ESTERIL 

UNIDADE 
BIOBAS

E 
8.000 

 R$     
1,00  

 R$           
8.000,00  

81 BR0406646 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 5 
ML, COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, 
GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, 
C/ AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE SR 400.000 
 R$     
0,20  

 R$           
80.000,00  

82 BR0438501 

DRENO CIRÚRGICO, TORÁCICO, SILICONE, 32 
FRENCH, CERCA DE 50 CM, C/ CONECTOR, 
RADIOPACO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE MB 100 
 R$     
4,55  

 R$           
455,00  

83 BR0438491 
DRENO TORÁCICO, SILICONE, COM FIO 
RADIOPACO, Nº36, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, COM 
CONECTOR 

UNIDADE MB 100 
 R$     
4,55  

 R$           
455,00  

84 BR0238956 

ELETRODO APARELHO MÉDICO MEDIÇÃO, 
ADULTO, DESCARTÁVEL, COM GEL SÓLIDO, 
ATÓXICO E HIPOALERGÊNICO, MONITORIZAÇÃO 
CARDÍACA 

UNIDADE 
MAXICO

R 
50.000 

 R$     
0,20  

 R$           
10.000,00  

86 BR0386125 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA 
PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA,FOTOSSENSÍVEL, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
6.000 

 R$     
0,80  

 R$           
4.800,00  
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87 BR0384883 

EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 140 
CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, BURETA 
RÍGIDA C/ALÇA, C/INJETOR, MÍN.100 ML, 
MICROGOTAS, REGULADOR DE FLUXO E CORTA 
FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
5.000 

 R$     
1,04  

 R$           
5.200,00  

105 BR0307492 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 4-0, AZUL, 75 
CM, C/1 AGULHA EM CADA PONTA DO FIO, 1/2 
CÍRCULO CILÍNDRICA, 2,5 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE 
SHALO

N 
5.000 

 R$     
2,08  

 R$           
10.400,00  

108 BR0380597 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, EXTRA 
GRANDE, ACIMA DE 120 KG, FLOCOS DE GEL, 
ABAS ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS,REUTILIZÁVEIS, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
DESCA
RPACK 

15.000 
 R$     
1,00  

 R$           
15.000,00  

117 BR0269882 GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ 
ATIVADOR PARA 14 DIAS 

GALÃO 
5000ml 

RIO 
QUIMIC

A 
150 

 R$     
45,00  

 R$           
6.750,00  

124 BR0387700 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
PEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, ESTÉRIL, ATÓXICA, 
AMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO 
ANATÔMICO, RESISTENTE À TRAÇÃO 

CX c/ 100un 
NUGAR

D 
100.000 

 R$     
13,50  

 R$           
1.350.000,00  

125 BR0269893 

LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MÉDIO, 
LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,AMBIDESTRA,DESCART
ÁVEL,FORMATOANATÔMICO,RESISTENTEÀTRÃO 

CX c/ 100un 
NUGAR

D 
100.000 

 R$     
13,50  

 R$           
1.350.000,00  

127 BR0383802 MALHA TUBULAR ORTOPÉDICA, ALGODÃO, 6 CM, 
25 M 

ROLO 
25,00 M 

MSÓ 600 
 R$     
3,92  

 R$           
2.352,00  

132 BR0340407 

MÁSCARA, DESCARTÁVEL, TIRAS ELÁSTICAS 
COM CLIPE NASAL E HIPOALÉRGICO, PROTEÇÃO 
CONTRA BACILO DA TUBERCULOSE, BFE 99%, 
PARA PARTÍCULAS 0,1MICRON 

CAIXA 
100,0 UNI 

H-MED 4.000 
 R$     
8,00  

 R$           
32.000,00  

133 BR0298538 

MÁSCARA, RESPIRADOR, N 95,FILTRO MECÂNICO 
DE TNT(PARTÍCULAS 0,1MICRON), DUPLO 
SISTEMA DE TIRAS ELÁSTICAS, 4 
CAMADAS(C/FILME),SEM VÁLVULA,CLIP NASAL 

UNIDADE KSN 8.000 
    R$  
1,65 

       R$ 
13.200,00 

135 BR0274395 
PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 45 CM, 100 M 

UNIDADE 
CIPAME

D 
300 

 R$     
145,00  

 R$           
43.500,00  

139 BR0436858 
SAPATILHA HOSPITALAR, NÃO TECIDO 100% 
POLIPROPILENO, C/ ELÁSTICO, C/ COR, CERCA 
DE 40 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL.  

UNIDADE HMED 400.000 
 R$     
0,10  

 R$           
40.000,00  

140 BR0443469 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE 
(PLÁSTICO), 1 ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM 
PONTEIRA DE BORRACHA SILICONIZADA, 
GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE LEGÍVEL, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE SR 150.000 
 R$     
0,10  

 R$           
15.000,00  

146 BR0311089 

SONDA NASOGÁSTRICA, PVC FLEXÍVEL, LEVINE 
LONGA, C/ORIFÍCIO NA EXTREMIDADE DISTAL, Nº 
16, ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRIL E 
DESCARTÁVEL, SILICONIZADA, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL (MS) 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
2000 

 R$     
0,62  

 R$           
1.240,00  

147 BR0277376 

SONDANASOGÁSTRICA,PVC,LEVINELONGA,C/ORI
FICIOLATERAL,CONECTORC/TAMPAPRESAAOTU
BO,Nº14,ATÓXICA,ATRAUMÁTICA,ESTÉRILEDESC
ARTÁVEL,SILICONIZADA,EMBALAGEMINDIVIDU(M
S) 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
2000 

 R$     
0,62  

 R$           
1.240,00  
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148 BR0435906 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 10, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
3000 

 R$     
0,60  

 R$           
1.800,00  

149 BR0435907 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 12, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
3000 

 R$     
0,60  

 R$           
1.800,00  

150 BR0435910 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 18, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
1200 

 R$     
0,80  

 R$           
960,00  

151 BR0435911 

SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU 
NASOGÁSTRICA, LEVINE, PVC, Nº 20, LONGA, 
CERCA 120 CM, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, 
PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
600 

 R$     
0,80  

 R$           
480,00  

159 BR0436042 

SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, PVC, 10 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, CERCA 
40 CM, PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ 
ORIFÍCIOS LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
MEDSO

NDA 
50.000 

 R$     
0,40  

 R$           
20.000,00  

163 BR0435009 

TELA CIRÚRGICA, IMPLANTÁVEL, PVDF - 
FLUORETO DE POLIVINILIDENO, NÃO 
ABSORVÍVEL, CERCA DE 15 X 20 CM, ESTÉRIL, 
USO ÚNICO 

UNIDADE 
INTRAC

ORP 
25 

 R$     
200,00  

 R$           
5.000,00  

165 BR0435800 
TERMÔMETRO CLÍNICO, VIDRO, C/ COLUNA DE 
MERCÚRIO, ATÉ 45 ¿C, USO AXILAR E ORAL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
ACCUM

ED 
1.200 

 R$     
4,80  

 R$           
5.760,00  

167 BR0395885 
TRICLOSANA, 10 MG/ML, SABONETE LÍQUIDO 

FRASCO 
500ml 

BIOLUX 5.000 
 R$     
5,30  

 R$           
26.500,00  

172 BR0305542 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600 

 R$     
2,70  

 R$           
1.620,00  

173 BR0305541 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 7,5, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600 

 R$     
2,70  

 R$           
1.620,00  

174 BR0305544 

TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO 
ATÓXICO, 8,0, NASOTRAQUEAL, PONTA 
ARREDONDADA, NORTH FACING, BALÃO BAIXA 
PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL 

UNIDADE 
CIRUTR
AQUEA

L-BA 
600 

 R$     
2,70  

 R$           
1.620,00  

VALOR TOTAL          R$ 
4.301.852,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 167/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

INJEFARMA CAVALCANTI E SILVA DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.607.807/0001-61, com sede na Rua Rocha Pombo, n° 578, Bairro da Estância, Recife-PE, CEP: 

50.865-090, representada por seu Procurador, o Sr. GIOVANE GASPAR DE ARAUJO, brasileiro, 

portador da cédula de identidade nº 2.818.247 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 508.265.814-04, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: INJEFARMA 
CAVALCANTI E SILVA 
DISTRIBUIDORA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/FA
B. 

QT 

6- INJEFARMA 
CAVALCANTI E 

SILVA 
DISTRIBUIDORA 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

11 BR0269941 ÁLCOOL ETÍLICO, HIDRATADO, 
70%_(70¿GL), LÍQUIDO  

LITRO JALLES 40.000 
 R$         
3,99  

 R$         
159.600,00  

20 BR0279635 

AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 18 G X 1 1/2", BISEL CURTO 
TRIFACETADO, CONECTOR LUER LOCK 
EM PLÁSTICO, PROTETOR PLÁSTICO, COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE NPH 150.000 
 R$         
0,32  

 R$         
48.000,00  

39 BR0395230 

CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC 
FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, TIPO 
ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO 
ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, 
ADULTO, A PROVA DE DEFORMAÇÃO E 
TORÇÃO,2,10M, CONECTOR UNIVERSAL 

UNIDADE MARMED 60.000 
 R$         
0,82  

 R$         
49.200,00  

41 BR0437182 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO INOX, 
16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE POLYON 10.000 
 R$         
0,56  

 R$         
5.600,00  

47 BR0437166 

CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO 
ESCALPE, AGULHA AÇO INOX, 21 GAU, C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

unidade 
VITALGOL

D 
50.000 

 R$         
0,56  

 
 
       R$            
28.000,00 

VALOR TOTAL  
 R$                  
290.400,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 168/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MEDICAL MERCANTIL DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

10.779.833/0001-56, com sede na Av. Agamenon Magalhães, n° 3158, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 

52.010-040, Fone (081) 3216-6161, representada por seu Sócio Procurador, o Sr. FERNANDO 
CUNHA RAMOS, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 736.089 SSP/PE e inscrito 

no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA
/FAB. QT 

7-MEDICAL MERCANTIL 
DE APARELHAGEM 

MÉDICA LTDA 
Valor Unit. 

BPS 
V. TOTAL 

22 BR0279728 

ALGODÃO, ORTOPÉDICO, EM MANTAS, EM 
FIBRA DE ALGODÃO CRÚ, 10CM X 100CM, 
ENROLADO EM PAPEL APROPRIADO, NÃO 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE 
CREME

R 
500 

 R$           
2,00  

 R$           
1.000,00  

61 BR0419391 

COLETOR DE URINA, PLÁSTICO, SISTEMA 
ABERTO, NEONATAL, CERCA DE 100 ML, 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE CRAL 20.000 
 R$           
0,32  

 R$           
6.400,00  

89 BR0386131 

EQUIPO, P/NUTRIÇÃO ENTERAL, PVC CRISTAL, 
MÍN. 120 CM, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, 
GOTA PADRÃO, REGULADOR DE FLUXO, 
CONECTOR P/ SONDA ESCALONADO C/ 
TAMPA, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 

UNIDADE 
DESCA
RPACK 

20.000 
 R$           
0,87  

 R$           
17.400,00  

92 BR0405563 

ESCOVA ENDOCERVICAL, PLÁSTICO, 
MICROCERDAS EM NYLON, PONTA DA 
ESCOVA CÔNICA, 
DESCARTÁVEL,ATÓXICA,ESTÉRIL,EMBALAGE
M INDIVIDUAL, COM ESPÁTULA DE AYRES 

UNIDADE ADLIN 20.000 
 R$           
0,40  

 R$           
8.000,00  

107 BR0345486 FORMALDEÍDO (FORMOL), LÍQUIDO INCOLOR, 
LÍMPIDO, À 10%, EM SOLUÇÃO AQUOSA 

LITRO QEEL 100 
 R$           
7,70  

 R$           
770,00  

113 BR0427338 

FRALDA DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, 
PEQUENO, ATÉ 40 KG, FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, FITAS 
ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, ADULTO, 
ALGODÃO NÃO DESFAÇA QUANDO MOLHADO 

UNIDADE 
LIFE  
DO 

BRASIL 
4.000 

 R$           
0,90  

 R$         
3.600,00  

115 BR0395335 GARROTE, LÁTEX, 200, BASE DE PVC PARA 
FIXAÇÃO 

UNIDADE 
LATEX 

BR 
200 

 R$           
2,52  

 R$         
504,00  

144 BR0405500 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,6 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 150.000 
 R$           
0,18  

 R$         
27.000,00  

145 BR0405501 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 
ML, BICO CENTRAL SIMPLES OU LUER LOCK, 
ÊMBOLO C/ROLHA BORRACHA, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ 
AGULHA 25 X 0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, 
PROTETOR PLÁSTICO, DESCARTÁVEL, 

UNIDADE SR 300.000 
 R$           
0,18  

 R$         
54.000,00  

164 BR0302312 
TELA CIRÚRGICA, MONOFILAMENTO DE 
POLIPROPILENO, 20 CM, 15 CM, TIPO MARLEX, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 
C.BRAS

IL 
150 

 R$         
74,00  

 R$         
11.100,00  

VALOR TOTAL        R$    
129.774,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

FOXMED MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 24.994.990/0001-99, com sede na Av. Tenente Felipe Bandeira de Melo, n° 270, Areias, 

Recife-PE, CEP: 50.870-070, representada por seu Procurador, o Sr. RAFAEL ALMEIDA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 7.726-145 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 073.486.094-30, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FOXMED 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM 
CÓDIGO 
BR (BPS) 

DESCRIÇÃO 
UNIDADE DE 
FORNECIME

NTO 

MARCA/
FAB. 

QT 

8- FOXMED 
MEDICAMENTOS E 

PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

37 BR0282636 

CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO 
RADIOPACO, VENOSO, AGULHA AÇO 
INOX, 14 GAU, CERCA 50 MM, 
CONECTOR PADRÃO, CÂMARA 
REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

UNIDADE TK 5.000 
 R$         
0,99  

 R$           
4.950,00  

98 BR438998 

ESPÉCULO, POLIESTIRENO 
CRISTAL, VAGINAL, MÉDIO, SEM 
LUBRIFICAÇÃO, NÃO ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL 

UNIDADE 
VAGISP

EC 
10.000 

 R$         
0,71  

 R$           
7.100,00  

VALOR TOTAL R$12.050,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DISMAP PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.864.669/0001-45, com sede na Rua Waldemar Nery Carneiro Monteiro, n° 307, Boa Viagem, 

Recife-PE, CEP: 51.030-140, representada por sua Procuradora, o Sr. DIANA COUTO DE 
ARAUJO, brasileira, solteira, Enfermeira, portador da cédula de identidade nº 4.961-232 SSP/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 037.893.024-90, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

9-DISMAP PRODUTOS 
PARA SAÚDE LTDA-

EPP 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

168 BR0260079 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, 6 MM, Nº 204, TRANSPARENTE, 12 
MM,  

METRO 
SEROFLE

X 
3.000 

 R$         
5,80  

 R$           
17.400,00  

169 BR0428480 
TUBO HOSPITALAR, SILICONE, CIRCULAR, 
LISO, Nº 202, CERCA DE 10 MM, CERCA DE 
5 MM, PEÇA COM 15 METROS 

PEÇA 
SEROFLE

X 
200 

 R$         
91,00  

 R$           
18.200,00  

170 BR0298141 
TUBO ASPIRAÇÃO, SILICONE 
TRANSPARENTE, ESTÉRIL, 2 M, EXTENSOR 
COM CONECTOR 

UNIDADE 
SEROFLE

X 
150 

 R$         
2,02  

 R$           
303,00  

VALOR TOTAL   R$ 35.903,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 171/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

CIRÚRGICA MONTEBELLO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.674.752/0001-40, com 

sede na Rua Cosmorama, n° 710, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.030-640, representada por seu 

Procurador, o Sr. PAULO ANDRÉ AZEVEDO PEREIRA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, 

Representante Comercial, portador da cédula de identidade nº 5.413.011 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 922.192.334-72, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CIRÚGICA 
MONTEBELLO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECI
MENTO 

MARCA
/FAB. QT 

10- CIRÚRICA 
MONTEBELLO 

LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

68 BR0269973 

COMPRESSA GAZE, TECIDO 100% ALGODÃO, 9 
FIOS/CM2, COR BRANCA,ISENTA DE IMPUREZAS, 8 
CAMADAS, 7,50 CM, 7,50 CM, 5 DOBRAS, 
DESCARTÁVEL 

PACOTE 
500,00 UN 

BIO 
TEXTIL 

5.000 
 R$     
7,07  

 R$         
35.350,00  

77 BR0406648 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 0,2 EM 0,2 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 
0,7 MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
500.00

0 
 R$     
0,38  

 R$         
190.000,00  

79 BR0406741 

SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 20 ML, 
COM SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
IMPRESSÃO LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO 
MÁXIMA 1 EM 1 ML, NUMERADA, C/ AGULHA 25 X 0,7 
MM, BISEL TRIFACETADO, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL 

UNIDADE 
DESCAR

PACK 
400.00

0 
 R$     
0,54  

 R$         
216.000,00  

104 BR0306351 
FIO DE SUTURA, POLIPROPILENO, 2-0, AZUL, 75 CM, 
COM AGULHA, 1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 
ESTÉRIL 

UNIDADE 
TECHNO

FIO 
5.000 

 R$     
1,92  

 R$         
9.600,00  

177 BR0428630 

GORRO HOSPITALAR, NÃO TECIDO SMS 100% 
POLIPROPILENO, ELÁSTICO NUCA, SEM COR, CERCA 
DE 60 G/M2, ÚNICO, DESCARTÁVEL, 
HIPOALERGÊNICA, ATÓXICA, INODORA, UNISSEX. 
CAIXA COM 100 UNIDADES 

CAIXA 
BOMPA

CK 
5.000 

 R$     
5,65  

 R$         
28.250,00  

VALOR TOTAL         R$            
479.200,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 184/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE OITO dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

069/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

PHARMAPLUS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.817.043/0001-52, com sede na Rua João 

Domingos Sobrinho, n° 91, Afogados, Recife-PE, CEP: 56.800-000, representada por seu Procurador, 

o Sr. DANIEL TAVARES DE LIMA, brasileiro, casado, Representante Comercial, portador da 

cédula de identidade nº 6.368.573 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 063.382.794-02, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de MMH, para 

atender a Rede Municipal de Saúde, através da secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

069/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 069/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Central de Abastecimento Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II -  situada na PE 

60, no horário das 08:00 h ás 12:00 h, de segunda a quinta-feira. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 069/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 069/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 28 de Setembro de 2018. 
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CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: PHARMAPLUS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO ÚNICO 
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PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM 
CÓDIGO 

BR 
(BPS) 

DESCRIÇÃO 

UNIDADE 
DE 

FORNECIM
ENTO 

MARCA/
FAB. QT 

11-PHARMAPLUS LTDA 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

48 BR0281322 
FIO DE SUTURA, NYLON MONOFILAMENTO, 
3-0, PRETO, 45 CM, COM AGULHA, 3/8 
CÍRCULO CORTANTE, 3,0 CM, ESTÉRIL 

UNIDADE PROCARE 5.000 
 R$         
1,06  

 R$           
5.300,00  

VALOR TOTAL 
R$            

5.300,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa CARDOSO INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 41.246.265/0001-51, com sede na Rua 

Icapo, n° 226, Estância, Recife-PE, CEP: 50.865-250, representada por seu Sócio, o Sr. ANDRÉ 
FRANÇA DE ANDRADE VELLOSO, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 3.938.143 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 846.677.454-87, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 

Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 

expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CARDOSO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA EPP  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 

CARDOSO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA - 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

1 

Totem (Samu) – para identificação de entrada de ambulâncias: 
Confecção de totem especial tipo triface (03 lados, sendo 02 lados com identificação e 
01 lado cego), medindo 0,65m x 3,50m x 03, estrutura interna em cantoneira L de 1” x 
1/8” com treliçamento com cantoneira L de ¾” x 1/8”, revestido externamente com 
chapa de alumínio composto com pintura automotiva nas cores indicadas recortado 
em equipamento tipo Router para encaixe pela parte posterior de acrílico leitoso de 
3mm, aplicação de vinil adesivo calandrado recortado eletronicamente, iluminado 
internamente por conjuntos de lâmpadas HO de 110w, base interna de sustentação 
com utilização de 0,5m3 de concreto usinado, instalado em local a ser indicado. 

UND. 3 
 R$      

7.700,00  
 R$       

23.100,00  

2 

Placa de Sinalização (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,50m x 1,00m, uniface, estrutura em 
tubo 50 x 30 para revestimento de chapa galvanizada 24 com aplicação de vinil 
adesivo calandrado nas cores indicadas e vinil adesivo refletivo na cor branca, e 
instalado em poste redondo de 2” com 1,20m de altura. 

UND. 20 
 R$         

350,00  
 R$       

7.000,00  

3 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona impressa pelo sistema 
digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, acabamento tipo moldura em 
cantoneira L de alumínio. Instalada no local com estrutura suporte própria, fixada 
através de parafusos e buchas. 

M² 500 
 R$         

145,00  
 R$       

72.500,00  

4 

Placa Indicativa de Fachada – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa indicativa de fachada em quadro de tubo metálico de 
50 x 30 com 10cm de espessura, pintura com esmalte sintético, estiramento de lona 
impressa pelo sistema digital em policromia, aplicação extra de verniz top colt, 
acabamento tipo moldura em cantoneira L de alumínio. Instalada no local com 
estrutura suporte própria, fixada através de parafusos e buchas. 

M² 200 
 R$         

145,00  
 R$       

29.000,00  

5 

Placa de Sinalização Indicativa Aérea:Confecção e instalação de sinalização indicativa 
aérea medindo 0,80m x 0,60m x 0,05m, dupla face, em chapa de ferro galvanizado 20 
com pintura automotiva e aplicação de vinil adesivo impresso pelo sistema digital. 
Suporte duplo com 02 (duas) peças em tubo redondo de 2" com 0,25m, pintado com 
pintura automotiva. Flange medindo 0,15m na chapa de 1/4". Os suportes serão 
instalados no teto a uma altura aproximada de 4,00m. 

UND. 30 
 R$         

280,00  
 R$       

8.400,00  

6 

Placa tipo Back Light – modelo 1: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 2.00m x 1.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” , tubos 25x25 
na chapa 18”, revestidos por chapa galvanizada 18”, acabamento em cantoneira L de 
alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado internamente por conjunto 
de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em poste redondo de 6” medindo 6 
metros de altura. 

UND. 20 
 R$      

1.680,00  
 R$       

33.600,00  

7 

Placa tipo Back Light – modelo 2: 
Confecção e instalação de placa do tipo Back Light “Totem”. Medidas: 3.60m x 2.00m, 
em lona com impressão digital, estrutura em cantoneiras de 1½” x 1/8” e 1” x1/8”, 
tubos 30x30 na chapa 18, revestidos por chapa galvanizada 18, acabamento em 
cantoneira L de alumínio, aplicação de zarcão e esmalte sintético, iluminado 
internamente por conjunto de lâmpadas fluorescentes e reatores. Estruturado em 
poste redondo de 10” medindo 6 metros de altura. 

UND. 10 
 R$      

5.450,00  
 R$       

54.500,00  

8 

PlacadeRodovia:Confecção de placa padrão DER medindo 2,00m x 1,00m, uniface, 
estrutura em chapa galvanizada 18 com pintura no verso na cor preta, e pintura de 
azul na frente com aplicação de adesivo branco refletivo, com instalação em local 
definido através de suporte duplo de madeira mista de 3” com 04 metros de altura, 
com pintura na cor branca. 

UND. 30 
 R$         

630,00  
 R$       

18.900,00  

VALOR TOTAL LOTE I  R$   247.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 241/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 091/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 084/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 174/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZ dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria Municipal 

de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO AGOSTINHO, sita 

à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE, telefone: (81) 

3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.168.783/0001-33, 

através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes nomeados e, nos termos do art. 15 da 

Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal nº 

8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, em face a classificação das 

propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 084/FMS/2018 homologado 

pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, brasileiro, divorciado, Médico 

ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de Identidade sob o nº 2.184.665 - 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados no Diário Oficial dos Municípios 

do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a aquisição dos itens discriminados em 

anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa MARIA L. CAMINHA DA SILVA 
ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 18.658.386/0001-99, com sede na Rua Jaboatão dos Guararapes, n° 

322, Garapu, Cabo de Santo Agostinho-PE, CEP: 54.518-235, FONE: (81) 3521-9607 / 3521-2191, 

representada por Procurador, o Sr. LUCIANO BEZERRA DA SILVA, brasileiro,casado, portador da 

cédula de identidade nº 3.568.332 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 532.907.714-15, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada para confecção e instalação de placas indicativas tipo fechada, de porta, aérea, cardápio, 

Black light, inaugural, totem e adesivo leitoso, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

084/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 084/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – A prestação do serviço será parcelada, e de acordo com os layouts e Ordem de Serviço, 

expedida pela secretaria Executiva de Logística. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 084/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 084/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 10 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MARIA L. CAMINHA 
DA SILVA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

MARIA L.CAMINHA DA 
SILVA - ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Placa de Sinalização Indicativa tipo Cardápio: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa tipo cardápio 
medindo 1,00m x 2,00m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 50 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
222,00  

 R$         
11.100,00  

2 

IPlaca de Sinalização Indicativa de Porta: 
Confecção e instalação de sinalização indicativa de porta 
medindo 0,50m x 0,30m, em PVC de 5mm com recorte em 
equipamento tipo router, aplicação de vinil adesivo 3M ou similar 
com impressão pelo sistema digital e pelo sistema de recorte, 
aplicação de no local através de fita VHB dupla face ou 
parafusos e buchas. 

UND. 500 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
20,00  

 R$         
10.000,00  

3 

Placa de Inauguração: 
Confecção e instalação de placa do tipo Inauguração. Medidas 
0,30m x 0,45m, em aço inox escovado de 1,00mm, gravada em 
baixo relevo com texto e logomarca em cores, acabamento com 
04 (quatro) furos. 

UND. 20 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
700,00  

 R$         
14.000,00  

4 

Placa de Porta (Samu): 
Confecção de placa de sinalização medindo 0,30m x 0,08m, 
uniface, estrutura em PVC de 5mm com aplicação de adesivo 
impresso pelo sistema digital, instalada no local através de fita 
VHB dupla face. 

UND. 80 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
37,50  

 R$         
3.000,00  

5 

Adesivo Leitoso: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo leitoso 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 600 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$           
40,00  

 R$         
24.000,00  

6 

Adesivo Refletivo: 
Serviços de produção e aplicação de adesivo refletivo 3M com 
140 gramas, impresso pelo sistema digital a base de látex com 
360 DPI’S de definição, e recorte em equipamento tipo plotter, 
aplicação de verniz top colt, incluindo fornecimento de materiais, 
equipamentos, mão de obra e tudo que se fizer necessário. O 
layout será disponibilizado de acordo com a necessidade da 
secretaria. 

M² 400 
GRÁFICA 
CAMINHA 

 R$         
171,00  

 R$         
68.400,00  

TOTAL LOTE II 
 R$          
130.500,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 037/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 175/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

036/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

NEWMED COMÉRCIO E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.859.287/0001-63, com sede na Rua Dr. Manoel da Almeida Belo, n° 

468, Bairro Novo, Olinda-PE, CEP: 53.030-030, representada por seu Diretor, o Sr. ALDENIS 
MARQUES DA CRUZ, brasileiro, administrador, portador da cédula de identidade nº 1.724.633  

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 408.395.404-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa 

especializada na locação de eletrocardiógrafo, com manutenção preventiva e corretiva, para as 

unidades de saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações 

contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

036/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 036/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística. 

4.2 – O locador é obrigado a instalar, sem nenhum custo, o equipamento locado nos endereços 

abaixo: 

- Hospital Mendo Sampaio: Localizado na Br 101, Km 34,s/n (Próximo ao Sesi), Charneca, Cabo de 

Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Manoel Gomes: Localizado na Av. Historiador Pereira da Costa, s/n, Centro, Cabo 

de Santo Agostinho. 

- Centro de Saúde Vicente Mendes: Localizado na Rua 41, s/n, Cohab, Cabo de Santo Agostinho. 

- Serviços de Pronto Atendimento Gaibú: Localizado na Av. Laura Cavalcanti, s/n, Gaibú, Cabo de 

Santo Agostinho. 

- Policlínica Jamaci de Medeiros: Localizado na Rua 21 de Abril, s/n, Ponte dos Carvalhos, Cabo de 

Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 
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6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 036/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
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7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 036/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: NEWMED COMÉRCIO 
E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
MARCA
/MODEL

O 
UND QT QUANT.   

MESES 

NEWMED COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE QUIPAMENTOS 

HOSPITALARES 

V. 
UNITÁRIO 

MÊS 

V. 
TOTAL 

MÊS 

V. TOTAL 
ANO 

1 

Eletrocardiógrafo Portátil Multicanal com registro de 12 
derivações simultâneas em única página: 
 - Modo de operação automático, manual ou detecção 
de arritimias; 
 - Software em português e com análise de seguimentos 
incorporada; 
 - Impressão por lente térmica de alta definição em 
papel termosensível; 
 - Medida de frequência cardíaca de até 300 bpm; 
 - Bateria interna recarregável de longa duração, no 
mínimo 2 horas; 
 - Memória para até no mínimo 40 exames de ECG; 
 - Alimentação elétrica automática bivolt (110-220); 
 - Acompanham o equipamento: 01 cabo de paciente de 
10 vias, 06 eletrodos precordiais reutilizáveis com metal 
anticorrosivo, 04 eletrodos periféricos, adulto e infantil 
com metal anticorrosivo; 
- Bobina em papel termosensível, compatível com 
equipamento, extensão mínima de 30 metros; 
 - Manual de operação em português; 
 - Reposição imediata em caso de 
quebra/manutenção/defeito; 
 - Registro do Ministério de Saúde. 

EDAN/S
E 3B 

UND 8 12 
 R$       

997,00  
 R$    

7.976,00  
 R$      

95.712,00  

2 
Papel para impressora de eletrocardiógrafo, tipo rolo, 
material termo sensível, largura e comprimento será de 
acordo com o equipamento que será locado. 

  
UND

. 
80 12 

 R$        
24,00  

 R$    
1.920,00  

 R$      
23.040,00  

                           VALOR TOTAL: 
       R$ 
118.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 176/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SÓ SAÚDE PRODUTOS HOSPITALAR EIRELI ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.775.313/0001-01, com sede na Av. Vinte de Janeiro, n° 499, Boa Viagem, Recife-PE, CEP: 51.130-

120, representada por seu Procurador, o Sr. VALMIR GOMES DA SILVA, brasileiro, solteiro, 

portador da cédula de identidade nº 4.775.701 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 008.135.694-35, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SÓ SAÚDE PRODUTOS 
HOSPITALAR EIRELI ME. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

   V. UNITÁRIO     V. TOTAL 

1 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS:  (FILMES), NO TAMANHO 18X24 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 200  R$            88,00  
 R$          

17.600,00  

2 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 24X30 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX FUJIFILM 350  R$          139,00  
 R$          

48.650,00  

VALOR TOTAL: 
 R$          

66.250,00  
 

DISPUTA RESERVADA 25% (ME/MEI/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

SÓ SAÚDE  PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI ME 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 30X40 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX 
FUJIFIL

M 
112  R$        230,00  

 R$             
25.760,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X35 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX 
FUJIFIL

M 
70  R$        237,00  

 R$             
16.590,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: (FILMES), NO TAMANHO 35X43 - CX C/100 
PELÍCULAS 

CX 
FUJIFIL

M 
100  R$        291,00  

 R$             
29.100,00  

VALOR TOTAL:  R$             
71.450,00  

 
TOTALIZANDO R$ 137.700,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 177/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

BRIXTON COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

21.746.225/0001-61, com sede na Av. Marijó de Farias, n° 153, Bairro Universitário, Caruaru-PE, 

CEP: 55.002-970, representada por seu Diretor, o Sr. IRISMILDO PIRES DE QUEIROZ JÚNIOR, 

brasileiro, portador da cédula de identidade nº 91002212653 SDS/CE e inscrito no CPF/MF sob o nº 

419.474.603-15, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BRIXTON COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA – EPP. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
                                                           DISPUTA EXCLUSIVA (ME/MEI/EPP)  

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

BRIXON COMÉRCIO 
SERVIÇOS LTDA-EPP 

ME 
V. 

UNITÁRIO V. TOTAL 

7 
FIXADOR - CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
PARA PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X - GALÃO DE 10 LITROS 

GALÃO 
DPC 

BRASIL 
300 

      R$        
190,00  

 R$         
57.000,00  

VALOR TOTAL:    R$         
57.000,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 178/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife-PE, CEP: 52.020-190, representada por seu Procurador, 

o Sr. RODRIGO TAVARES SAMPAIO, brasileiro, solteiro, portador da cédula de identidade nº 

8.444.830 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 075.620.024-52, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDIA LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA ME 

V. UNITÁRIO V. 
TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE 
TÉRMICA PARA UO-895MD, UP-897MD, 
UP-D895ME IMPRESSORAS UP- D897 
SONY - CAIXA COM 10 UNIDADES. 

CX SONY 12 R$           
1.400,00 

 R$       
16.800,00  

       
VALOR TOTAL:  R$       

16.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 179/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

EDQUALITY DO BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES EIRELI, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 26.211.408/0001-04, com sede na Rua Felinto de Farias Castro, n° 151, Cruzeiro, 

Gravatá-PE, CEP: 55.644.220, representada por seu Administrador, o Sr. ANTÔNIO EDÊNIO 
FERREIRA, brasileiro, divorciado, empresário, portador da cédula de identidade nº 7.689.388 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 222.254.123-91, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: EDQUALITY DO 
BRASIL PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

EDQUALITY DO BRASIL 
PRODUTOS MÉDICOS E 
HOSPITALARES EIRELI 

ME 
  

V. 
UNITÁRIO 
 

  
 V. TOTAL 
 

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE 
RAIO X, GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO AGFA 75 
R$         

293,50 
 R$         

22.012,50  

VALOR TOTAL:  R$         
22.012,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 180/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

IBF INDÚSTRIA BRASILEIRA DE FILMES S/A, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

33.255.787/0001-91, com sede na Rua Dr. Sabino Arias, n° 187, Mantiquira, Duque de Caxias-RJ, 

CEP: 25.250.000, FONE: (21) 2103-1000, representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO 
CLÁUDIO SEGUINS, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 2.987.242 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 492.536.204-63, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 5 de 6 

Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: IBF INDÚSTRIA 
BRSILEIRA DE FILMES S/A. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

DISPUTA AMPLA  

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

IBF INDÚSTRIA 
BRASILEIRA DE FILMES  

S/A 

V. UNITÁRIO V. TOTAL 

3 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 30X40 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 338 
R$          

215,00 
 R$          

72.670,00  

4 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X35 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 210 
R$          

215,00 
 R$          

45.150,00  

5 
PELÍCULAS PARA RADIOLOGIA - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: (FILMES), NO 
TAMANHO 35X43 - CX C/100 PELÍCULAS 

CX 300 
R$          

268,00 
 R$          

80.400,00  

8 

REVELADOR E REFORÇADOR - 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: PARA 
PROCESSADORA AUTOMÁTICA DE RAIO X, 
GALÃO DE 9,5 LITROS 

GALÃO 225 
R$          

264,50 
 R$          

59.512,50  

VALOR TOTAL:  R$          
257.732,50  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 094/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 087/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 181/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos DEZESSEIS dias do mês de OUTUBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

087/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DPROSMED – DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, inscrita 

no CNPJ/MF sob o nº 11.449.180/0001-00, com sede na Av. Professor Moraes Rego, n° 571, Iputinga, 

Recife-PE, CEP: 50.670-420, FONE: (81) 3033-9090 / 98640-1920, representada por seu Procurador, 

o Sr. EDVALDO CAVALCANTE DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 

1.253.131 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob 102.174.444-15, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de películas 

para radiologia, película para equipamento de ultrassom revelador e fixador, para atender as Unidades 

de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas 

em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

087/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 087/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 08 (oito) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 087/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 087/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 16 de Outubro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DPROSMED – 
DISTRIBUIDORA DE PRDUTOS MEDICO 
HOSPITALARES LTDA. 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT. 

DPROSMED 
DISTRIBUIDORA DE 

PRODUTOS 
MÉDICOS-

HOSPITALARES LTDA 
V. 

UNITÁRIO 
V. 

TOTAL 

6 

PELÍCULAS PARA APARELHO DE USG 
SONY UPP 110HG - CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: DENSIDADE ALTA DE PAPEL 
PRETO E BRANCO BRILHANTE TÉRMICA 
PARA UO-895MD, UP-897MD, UP-D895ME 
IMPRESSORAS UP- D897 SONY - CAIXA 
COM 10 UNIDADES. 

CX   38  R$       
1.108,00  

 R$       
42.104,00  

VALOR TOTAL:  R$       
42.104,00  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 290/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 105/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 095/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 182/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

095/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SC DA SILVA COMÉRCIO EIRELI-ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 24.790.994/0001-55, com 

sede na Rua Bahia, n° 30C, Jordão, Recife-PE, Fone (81) 3461-1760, representada por seu 

Administrador, o Sr. ANDERSON SOARES DA SILVA, brasileiro, portador da cédula de identidade 

nº 5.432.363 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 030.407.298-23, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 20 (vinte) 

cadeiras para conduzir crianças de 0 á 25kg em automóvel e 20 (vinte) assentos de elevação para 

conduzir crianças  de 15 á 35kg para automóvel, através da Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

095/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 095/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 095/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 095/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 095/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SC DA SILVA 
COMÉRCIO EIRELI – ME  

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

SC DA SILVA 
COMERCIO EIRELI - 

ME 
V. 

UNITÁRIO 
V. TOTAL 

1 

CADEIRA PARA CONDUZIR CRIANÇAS DE 0 A 
25 KG EM AUTOMÓVEL, CONFORTÁVEL E DE 
FÁCIL INSTALAÇÃO:  CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS:                                                                  
COR:PRETA;CERTIFICADO PELO INMETRO: 
COM CINTO DE SEGURANÇA DE SEGURANÇA  
DE 5 PONTOS, COM AJUSTE DE ALTURA 
(MÍNIMO DE 5 AJUSTES); FABRICADO EM 
TECIDO PRETO LAVÁVEL E QUE NÃO 
PROPAGA FOGO, SENDO A BASE EM 
POLIPROPILENO; POSSUINDO ALMOFADA 
REDUTOR DE COSTAS, ASSENTO, 
TRAVESSEIRO, OMBREIRAS E PROTETOR 
ENTRE AS PERNAS; 
DIMENSÕES(APROXIMADAS): ALTURA: 65 CM;  
LARGURA: 50 CM; PROFUNDIDADE: 55 CM; 
PESO:6 KG. APRESENTAR MANUAL DE 
INSTRUÇÕES E GARANTIA MÍNIMA DE 12 
(DOZE) MESES.               

UND 
TUTTI 

BABY 
20 

R$        
390,00 

R$        
7.800,00 

2 

ASSENTO DE ELEVAÇÃO INFANTIL PARA 
AUTOMÓVEL (BASE DE CADEIRA PARA 
CONDUZIR CRIANÇAS DE 15 À 36 KG EM 
AUTOMÓVEL), CONFORTÁVEL E DE FÁCIL 
INSTALAÇÃO: CARACTERISTICAS 
MÍNIMAS:EM TECIDO ALCOCHOADO 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; COR: PRETA; 
CERTIFICADA PELO INMETRO; DIMENSÕES 
(APROXIMADAS): ALTURA:25 CM; LARGURA: 
40 CM; PROFUNDIDADE: 45 CM; PESO: 2 KG. 
APRESENTAR MANUAL DE INSTRUÇÕES E 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 (DOZE)MESES.            

UND 
TUTTI 

BABY 
20 

R$        
99,00 

R$        
1.980,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

9.780,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 282/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 101/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 091/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 183/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos SETE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

091/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

ASSUMPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA-ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20 , com sede na Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 

Olinda-PE, CEP: 53.210-460, representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CLEMENTE DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3.041.628 SDS/PE e 

inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

refrigeradores e frigobar, para unidades de saúde do município, através da Secretária de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

091/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 091/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 091/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 091/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 07 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTO LTDA-ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA 
MODELO 

QT. 

ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

1 

Refrigerador - Tipo vertical, com uma porta, com 
capacidade mínima de 240 litros. Possuir 
temperatura controlada por sensor eletrônico. 
Temperatura regulável de 0° a 8°. Possuir câmara 
interna em aço inox; compressor hermético com 
gás refrigerado livre CFC. Possuir função degelo 
automático e iluminação interna; possuir prateleiras 
aramadas do espaço refrigerado removíveis, 
reguláveis e inclináveis, pés nivelados, gavetão 
transparente para frutas e legumes, sistema de 
fechamento automático da porta, gabinete com 
pintura eletrostática a pó. Alimentação elétrica 220V 
- 60Hz. Cor branca, produto com certificado pelo 
INMETRO e selo PROCEL. Garantia mínima 12 
meses. 

UND 

ESMALTE

C ROC 31 

2451 

30 
R$       

1.110,00 
R$      

33.300,00 

2 

Frigobar com bandeja de degelo  - aproveitável em 
material super resistente, que serve como 
compartimento extrafrio; gaveta multiuso, com 
tampa aproveitável; porta reversível; porta-latas 
modulares; prateleira modular; cor : branco; 
Capacidade total: entre 110 a 122 litros; 220V, 
Manual em Português. Dimensões aproximadas: 
peso 30kg; altura 0,85m; largura 0,50m; 
profundidade ,050m. Garantia mínima 12 meses. 

UND 

ELETROL

UX RE120 

122I 

30 
R$       

1.050,00 
R$      

31.500,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

64.800,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 184/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

DROGAFONTE LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.778.201/0001-26, com sede na Rua Barão 

de Bonito, n° 408, Varzea, Recife-PE, CEP: 50.740-080, Fone (81) 2102-1819, representada por seu 

representante legal, o Sr. RISOMAR FERREIRA DE SOUSA, brasileiro, portador da cédula de 

identidade nº 2.412.894 SSP/PA e inscrito no CPF/MF sob o nº 169.879.344-87, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: DROGAFONTE LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA
/FAB. QT 

1-DROGAFONTE LTDA 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

10 
BR027111

1 
AMIODARONA, 200 MG COMPRIMIDO 

BALDAC
CI 

40.000 
 R$           
0,31  

 R$           
12.400,00  

17 
BR027061

3 
BROMAZEPAM, 3 MG COMPRIMIDO TEUTO 60.000 

 R$           
0,08  

 R$           
4.800,00  

19 
BR027014

0 

CARBAMAZEPINA, 20 
MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 

FRASCO 100,00 
ML  

UNIÃO 
QUÍMI 

20.000 
 R$           

10,90  
 R$           

218.000,00  

20 
BR030873

2 
CARBONATO DE LÍTIO, 

300 MG 
COMPRIMIDO 

HIPOLA
BOR 

250.00
0 

 R$           
0,22  

 R$           
55.000,00  

34 
BR027135

7 
DEXCLORFENIRAMINA 

MALEATO, 2 MG 
COMPRIMIDO 

GEOLOA
B 

100.00
0 

 R$           
0,06  

 R$           
6.000,00  

53 
BR026769

1 
LEVOTIROXINA SÓDICA, 

100 MCG 
COMPRIMIDO  MERCK 56.000 

 R$           
0,08  

 R$           
4.480,00  

64 
BR031451

7 
NIFEDIPINO, 20 MG COMPRIMIDO GEOLAB 

150.00
0 

 R$           
0,05  

 R$           
7.500,00  

69 
BR027061

6 

PARACETAMOL, 
ASSOCIADO COM 

CODEÍNA, 500MG + 
30MG 

COMPRIMIDO GEOLAB 70.000 
 R$           
0,30  

 R$           
21.000,00  

75 
BR026995

8 
ROSUVASTATINA, 
CÁLCICA, 10 MG 

COMPRIMIDO  SANDOZ 20.000 
 R$           
0,45  

 R$           
9.000,00  

VALOR TOTAL R$: 
338.180,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 185/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SOMER COMERCIAL DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

09.127.775/0001-05, com sede na Rua Dona Maia de Souza, n° 620, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes-PE, CEP: 54.400-260, representada por seu representante legal, o Sr. ALLERRANDRO 
RAMOS DE AMORIM SOUZA, brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade nº 

4.365.241 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 898.376.144-04, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 
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Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SOMER COMERCIAL 
DE MATERIAL HOSPITALAR EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

2- SOMER 
COMERCIAL DE 

MATERIAL 
HOSPITALAR EIRELI 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

1 BR0271089 AMOXICILINA, 500MG COMPRIMIDO PRATI 500.000 
 R$         
0,15  

 R$           
75.000,00  

11 BR0267503 
AMPICILINA, 

SUSPENSÃO, 50 
MG/ML 

FRASCO 150,00 ML PRATI 5.000 
 R$         
3,80  

 R$           
19.000,00  

27 BR0268228 

CIPROFLOXACINO 
CLORIDRATO, 

2MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL 

BOLSA 100,00 ML 
ISOFARM

A 
6.000 

  
R$         

21,59  
 

 R$           
129.540,00  

29 BR0268414 
CLONIDINA 

CLORIDRATO, 0,1 MG 
COMPRIMIDO 

BOEHRIN
GER 

30.000 
 R$         
0,17  

 R$           
5.100,00  

30 BR0268378 
CLONIDINA 

CLORIDRATO, 0,2 MG 
COMPRIMIDO 

BOEHRIN
GER 

30.000 
 R$         
0,27  

 R$           
8.100,00  

31 BR0433634 
CLONIDINA 

CLORIDRATO, 0,15 
MG 

COMPRIMIDO    30.000 
 R$         
0,25  

 R$           
7.500,00  

33 BR0268237 

DEXCLORFENIRAMIN
A MALEATO, 0,4 

MG/ML, SOLUÇÃO 
ORAL 

FRASCO 100,00 ML  FARMACE 40.000 
 R$         
0,89  

 R$           
35.600,00  

35 BR0268959 DIGOXINA, 0,25 MG COMPRIMIDO  PHARLAB 28.000 
 R$         
0,04  

 R$           
1.120,00  

36 BR0271660 

DIPIRONA SÓDICA, 
500 MG/ML, 

SOLUÇÃO ORAL 
(GOTAS) 

FRASCO 10,00 ML MARIOL 65.000 
 R$         
0,69  

 R$           
44.850,00  

37 BR0270495 
DOPAMINA, 5 MG/ML, 
SOLUÇÃO INJETÁVEL 

AMPOLA 10,00 ML 
HIPOLAB

OR 
3.000 

 R$         
1,41  

 R$           
4.230,00  

40 BR0270006 ESTRADIOL, 1MG COMPRIMIDO LIBBS 5.000 
 R$         
0,85  

 R$           
4.250,00  
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45 BR0292402 
GLIBENCLAMIDA, 5 

MG 
COMPRIMIDO  PRATI 

3.000.00
0 

 R$         
0,02  

 R$           
60.000,00  

46 BR0270219 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

ADULTO 
SUPOSITÓRIO IMEC 2.000 

 R$         
0,97  

 R$           
1.940,00  

47 BR0267510 
GLICEROL, 95%, 
SUPOSITÓRIO 

INFANTIL 
SUPOSITÓRIO IMEC 5.000 

 R$         
0,85  

 R$           
4.250,00  

55 BR0245300 
LEVOTIROXINA 

SÓDICA, 112 MCG 
COMPRIMIDO SANOFI 30.000 

 R$         
0,20  

 R$           
6.000,00  

61 BR0267517 

METOPROLOL, SAL 
SUCCINATO, 50 MG, 

LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

COMPRIMIDO 
ASTRAZE

NECA 
10.000 

 R$         
0,56  

 R$           
5.600,00  

67 BR0267587 
OFLOXACINO, 400 

MG 
COMPRIMIDO ASPEN 10.000 

 R$         
1,70  

 R$           
17.000,00  

68 BR270613 OMEPRAZOL, 20 MG COMPRIMIDO PRATI 
1.800.00

0 
 R$         
0,06  

 R$           
108.000,00  

83 BR0272454 

XILAZINA 
CLORIDRATO, 20 
MG/ML, SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, USO 

VETERINÁRIO 

FRASCO 10,00 ML SYNTEC 800 
 R$         

15,20  
 R$           

12.160,00  

VALOR TOTAL R$            
549.240,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 186/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

LAGEAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

08.819.724/0001-73, com sede na Rua Arquiteto Luiz Nunes, n° 1637, Imbirireira, Recife/PE, CEP: 

51.170-445, Fone (81) 4009-2399 representada por seu Procurador, o Sr. CARLOS SERGIO DOS 
SANTOS, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 7.990.658 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob 

o nº 079.903.054-61, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: LAGEAN COMÉRCIO E 
REPRESENTAÇÃO LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

3- LAGEAN 
COMÉRCIO & 

REPRESENTAÇÕES 
LTDA 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

6 BR0267585 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, 400 

MCG, CÁPSULAS 
INALATÓRIAS, COM 

INALADOR 

CAPSULAS 
NOVART

IS 
12.000 

 R$         
0,82  

 R$           
9.840,00  

12 BR0281135 
MICONAZOL NITRATO, 
2%, CREME VAGINAL 

BISNAGA 80,00 G PRATI 30.000 
 R$         
5,30  

 R$           
159.000,00  

15 BR0327566 

BECLOMETASONA 
DIPROPIONATO, PÓ PARA 

INALAÇÃO ORAL, 
200MCG/DOSE, FRASCO 
DOSEADOR COM BOCAL 

AEROGADOR 

FRASCO 100,00 
DOSES 

CHIESI 200 
 R$         

51,20  
 R$           

10.240,00  

48 BR0271134 
HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, 
61,5 MG/ML, SUSPENSÃO 

ORAL 
FRASCO 150,00 ML IMEC 30.000 

 R$         
2,05  

 R$           
61.500,00  

58 BR0268150 

LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
ASSOCIADA COM 
EPINEFRINA, 2% + 

1:200.000, INJETÁVEL 

FRASCO 20,00 ML 
HPOFAR

MA 
8.000 

 R$         
2,00  

 R$           
16.000,00  

60 BR0278268 
METILFENIDATO 

CLORIDRATO, 10 MG 
COMPRIMIDO 

NOVART
IS 

10.000 
 R$         
0,70  

 R$           
7.000,00  

73 BR0269603 

RETINOL, ASSOCIADA 
COM COLECALCIFEROL E 
ÓXIDO DE ZINCO, 5.000UI 

+ 900UI + 150MG/G, 
POMADA 

BISNAGA 45,00 G SOBRAL 15.000 
 R$         
2,48  

 R$           
37.200,00  

VALOR TOTAL R$            
300.780,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 187/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

ACÁCIA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

03.945.035/0001-91, com sede na Av. Princesa do Sul, n° 3303, Jardim Andere, Varginha-MG, CEP: 

37.062-180, Fone (35) 3690-1150, representada por seu representante legal, o Sr. JOSÉ CARLOS 
BRAZ, brasileiro, portador da cédula de identidade nº 5.371.543 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o 

nº 025.059.444-74, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também 

consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 2 de 6 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM CÓDIGO 
BR (BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA/

FAB QT 

4- ACÁCIA COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS 

LTDA 

Valor Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

8 BR0267618 
CARBAMAZEP

INA, 200 MG 
COMPRIMIDO TEUTO 2.000.000 R$ 0,10 

 R$         

200.000,00  

 
VALOR TOTAL 

 
R$         

200.000,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 188/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 

nº 44.734.671/0001-51, com sede na Rodoria Itapira Lindoia, S/N km 14 Itapira-SP, representada por 

seu Procurador, o Sr. JOSÉ ALEXANDRE CAVALCANTI LIRA, brasileiro, casado, vendedor, 

portador da cédula de identidade nº 1.523.230 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 172.029.814-91, 

no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 
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6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CRISTÁLIA PRODUTOS 
QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITE
M 

CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO MARCA/FAB. QT 

5-CRISTÁLIA 
PRODUTOS 
QUÍMICOS 

FARMACÊUTICOS 
LTDA 

Valor 
Unit. 
BPS 

V. TOTAL 

42 BR270621 
FENOBARBITAL 
SÓDICO, 100 MG 

COMPRIMIDO CRISTÁLIA 850.000 
 R$         
0,09  

 R$         
76.500,00  

56 BR0267139 
LIDOCAÍNA 

CLORIDRATO, 
10%, SPRAY 

FRASCO 50,00 ML CRISTÁLIA 1.000 
 R$         

47,90  
 R$         

47.900,00  

76 BR0266701 
SEVOFLURANO, 

INALANTE, 100ML 
FRASCO 100,00 ML CRISTÁLIA 2.000 

 R$        
162,32  

 R$         
324.640,00  

VALOR TOTAL R$          
449.040,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 296/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 097/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 189/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos NOVE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

097/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

UNI HOSPITALAR LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.484.373/0001-24, com sede na Rua 

Alagoas, n° 253, Ipsep, Recife/PE, CEP: 51.350-560, representada por seu Procurador, o Sr. CAIO 
VICTOR BARBOSA DA SILVA SENA, brasileiro, solteiro, representante comercial, portador da 

cédula de identidade nº 6.232.945 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 079.316.414-18, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

medicamentos, para atender a Rede Municipal de Saúde, através da Secretaria Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 
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qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

097/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 097/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, e no seguinte endereço: Central de Abastecimento 

Farmacêutico (CAF) – Centro Administrativo II – situada na PE 60, no horário das 08:00 h ás 12:00 

h, de segunda á quinta-feira – telefone: (81) 3521-4199. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 097/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 

deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 
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identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 097/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 09 de novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: UNI HOSPITALAR 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 
 

ITEM CÓDIGO BR 
(BPS) DESCRIÇÃO UNIDADE DE 

FORNECIMENTO 
MARCA

/FAB QT 

6-UNI 
HOSPITALAR 

LTDA 

Valor 

Unit. 

BPS 

V. TOTAL 

4 BR0445797 

BECLOMETASONA, 

DIPROPRIONATO 200MCG 

DOSE AEROSSOL COM 200 
DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000 
 R$     

42,30  

 R$         

507.600,00  

5 BR0346586 

BECLOMETASONA, 

DIPROPRIONATO 50MCG 

DOSE AEROSSOL COM 200 

DOSES 

FRASCO CHIESI 12.000 
 R$     

27,92  

 R$         

335.040,00  

VALOR TOTAL R$         
842.640,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 190/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020-190, Fone (81) 3231-3510, 

representada por seu Procurador, o Sr. Fernando Cunha Ramos, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 

Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁ

RIO 
V. TOTAL 

1 

TENSIOMETRO ANALÓGICO MANUAL ADULTO - 
ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE, POSSUI 
CALIBRAÇÃO AFERIDA PELO INMETRO, MANÔMETRO 
DE ALTA PRECISÃO COM TECNOLOGIA JAPONESA, 
MANGUITO COM PÊRA EM LÁTEX DE QUALIDADE 
SUPERIOR, BRAÇADEIRA ADULTO EM NYLON COM 
FECHO DE VELCRO E ACOMPANHA ESTOJO PARA 
VIAGEM,DIMENSÕES APROXIMADAS DO PRODUTO: 
11X6X18CM. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

94,00  
 R$        

282,00  

2 
ESTETOSCOPIO ADULTO - SIMPLES. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

60,00  
 R$        

180,00  

3 

TENSIÔMETRO ANALÓGICO MANUAL INFANTIL -  
1MANÔMETRO (0 -300 MMHG), 1 BRAÇADEIRA ( 10-18 
CM DE CIRCUNFERÊNCIA DE BRAÇO RECOMENDADA 
PARA USO); 1 ESTETÓSCOPIO;                      1 VÁLVULA 
DE DEFLAÇÃO; 1 PERA E 1 ESTOJO PARA VIAGEM. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PREMIUM 
 R$     

80,00  
 R$        

240,00  

4 

ASPIRADOR PORTÁTIL - BOMBA VÁCUO ASPIRADORA / 
SUGADOR DE SANGUE E SECREÇÃO;3 CÂNULAS, 
TUBO DE SILICONE E PEDAL. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 5 NEVONI 
 R$     

410,00  
 R$        

2.050,00  

7 

OXÍMETRO DE PULSO - DISPLAY EM LCD COLORIDO 
COM 6 MODOS DE VISUALIZAÇÃO; EXIBE TRAÇADO DE 
CURVA  PLETISMOGRÁFICA; MENSURAÇÃO DE SPO2 
(SATURAÇÃO DE OXIGÊNIO) E FREQÜÊNCIA DE 
PULSO; CASE PROTETOR; BAIXO CONSUMO DE 
ENERGIA: DESLIGA AUTOMATICAMENTE  APÓS 4 
SEGUNDOS NA AUSÊNCIA DE SINAL. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 MONTSERRA 
 R$     

250,00  
 R$        

750,00  

9 

VALVULA REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO 
(MANÔMETROS) - PARA CILINDROS DE ALTA 
PRESSÃO DE OXIGÊNIO; CONEXÃO PADRÃO ABNT 
218.1; MANÔMETRO DE ENTRADA 0/315 KGF/CM2. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 10 PROTEC 
 R$     

340,00  
 R$        

3.400,00  

10 
UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO  - MEDIDAS: 18 CM X 08 
CM; CAPACIDADE DE 250 ML. COM NÍVEIS MÁXIMO E 
MINIMO E BORRACHA VEDANTE EM SILICONE.  

UND 10 PROTEC 
 R$     

28,00  
 R$        

280,00  

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 7 de 7 

12 

CONJUNTO  DE OXIGENAÇÃO E ASPIRAÇÃO PARA 
USO EM CILINDRO DE OXIGÊNIO - 01 VÁLVULA 
REGULADORA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO COM 
DUAS SAÍDAS; 01 ASPIRADOR PARA OXIGÊNIO COM 
FRASCO DE POLICARBONATO 400ML; 01 
FLUXÔMETRO PARA OXIGÊNIO DE 0 A 15LTS ; 01 
CONJUNTO DE UMIDIFICAÇÃO PARA OXIGÊNIO 250ML. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 3 PROTEC 
 R$     

560,00  
 R$        

1.680,00  

15 
NEBULIZADOR PORTÁTIL - 1 COMPRESSOR ELÉTRICO; 
1 CONJUNTO NEBULIZADOR (MÁSCARA, DEPÓSITO E 
MANGUEIRA). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 5 NS 
 R$     

220,00  
 R$        

1.100,00  

16 
BALANÇA PORTATIL PARA ATÉ 150KG. GARANTIA 
MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 1 INCOTERM 
 R$     

180,00  
 R$        

180,00  

17 

CARRINHO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO 50 
LITROS -  ESTRUTURA EM TUBO DE AÇO; - SUPORTA 
CILINDRO 50 LITROS (APROXIMADAMENTE); 
FABRICADO EM TUBOS GALVANIZADOS DE FERRO 
COM PINTURA ELETROSTÁTICA BRANCA - CORRENTE 
PARA FIXAÇÃO DE SEGURANÇA. - ALTURA: 134 CM 
(APROXIMADAMENTE) - LARGURA: 45 CM 
(APROXIMADAMENTE) - PROFUNDIDADE 40 CM 
(APROXIMADAMENTE) -PESO 10,400 KG 
(APROXIMADAMENTE) - CARRINHO COM 2 (DUAS) 
RODAS DE BORRACHA. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 1 
ARRUDA 

MOVE 
 R$     

600,00  
 R$        

600,00  

TOTAL GERAL 
    

R$        
11.842,00 

 
 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 289/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 104/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 094/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 191/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos QUATORZE dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

094/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

ASSUNPÇÃO TECNOLOGIA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº 04.473.960/0001-20, com sede na Rua Estrada do Caenga, n° 317, São Benedito, 

Olinda/PE, CEP: 53.210-460, Fone (81) 8664-1525, representada por seu Procurador, o Sr. Daniel 
Clemente dos Santos, brasileiro, solteiro, vendedor, portador da cédula de identidade nº 3041628 

SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 716.399.184-34, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

tensiômetros, aspiradores portáteis, camas hospitalares, oxímetros e outros, para programa de 

Atendimento Domiciliar Melhor em Casa, através da Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade 

conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

094/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 094/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 094/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 094/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 14 de Novembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: ASSUNPÇÃO 
TECNOLOGIA COMÉRCIO DE 
EQUIPAMENTOS LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 6 de 6 

 
ANEXO ÚNICO 

PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. MARCA 

 2-ASSUMPÇÃO 
TECNOLOGIA 
COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS 
LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

5 

CAMA HOSPITALAR DE FAWLER COM GRADE 
-  MODELO PADRÃO, TUBOS DE AÇO 
REDONDO, PAREDE ESMALTADA, ESTRADO 
EM CHAPA DE MADEIRA. ARTICULADA POR 
MEIO DE DUAS MANIVELAS. MANIVELAS 
CROMADAS PARA MOVIMENTOS: FAWLER 
(FAULER), SEMI-FAWLER, FLEXÃO DE 
PERNAS, CARDÍACO E TRENDELEMBURG. 
PÉS COM RODÍZIOS. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 MESES. 

UND 3 
VCM/     

FAWLER 
AÇO 

 R$     
1.250,00  

 R$       
3.750,00  

6 

COLCHÃO HOSPITALAR IMPERMEÁVEL - 
COLCHÃO DE SOLTEIRO NA DENSIDADE 33.- 
MEDIDAS 78 OU 88 X 1,88 X 17CM DE 
ALTURA;POLIURETANO DE ALTA QUALIDADE. 
- REVESTIDO EM CORINO IMPERMÁVEL, 
TRATAMENTO ANTI-ÁCARO, ANTI-MOFO E 
ANTI-FUNGO. GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES. 

UND 3 VCM/33 
 R$       

275,00  
 R$       

825,00  

TOTAL GERAL         
R$        

4.575,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 192/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

CB - CIRÚRGICA DO BRASIL LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.534.095/0001-23 , 

com sede na Av. Prof. Joaquim Cavalcanti, n° 533, Iputinga, Recife/PE, CEP: 50.800-010, 

representada por seu Procurador, o Sr. DANIEL CESAR GOMES DO MONTE, brasileiro, portador 

da cédula de identidade nº 6.914.597 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 050.187.174.83, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: CB - CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

1-CB CIRÚRGICA DO 
BRASIL LTDA ME 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

2 

CPAP - Máscara Facial; Neonatal, Pediátrico e Adulto; Auto CPAP; 
Rise Time; Umidificador Permanente; Compensação; Máscara 
Nasal; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE.  

UND 5 PHILIPS 
 R$        

3.800,00  
 R$           

19.000,00  

3 

TENS E FES  (com 4 canais) - (eletroanalgesia / 
eletroestimulador). modelo: clínico 4 canais; aparelho 
microcontrolado com 02 correntes: FES e TENS; TENS com 
modos de estímulo: normal, convencional, burst, acupuntura, breve 
e intenso, VF, VIF; FES com 3 modos de estímulo: sincronizado, 
recíproco e controle manual; visualização dos parâmetros em 
display LCD; programação em teclado; protocolos de tratamentos 
para utilização rápida; 04 canais de saídas com controles 
independentes de intensidade; intensidade variável de 1 a 100 ma 
(carga de 100 ohms); controles dos parâmetros da rampa: subida, 
sustentação, descida e repouso variáveis de 1 a 60 segundos; 
controle de frequência (r) variável de 1 a 200 Hz; controle da 
largura de pulso (t) variável de 50 a 400 us; temporizador 
eletrônico regressivo variável de 01 a 60 minutos; Voltagem: bivolt 
(chave seletora 110-220v); Acessórios: Cabo de Força; 04 Cabos 
de Terapia; Disparador Manual: 8 Eletrodos de Borracha; Bisnaga 
de Gel; Manual de Operação. Registro na ANVISA; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE.   

UND 4 CARCI 
 R$        

1.600,00  
 R$           

6.400,00  

4 

BIPAP - Com alarme; Umidificador Permanente; Máscara Nasal; 
Máscara Facial; Rise Time; Ventilação de Backup; Pressão 
máxima: Mínimo 20 cmH20; Bivolt; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE.   

UND 2 PHILIPS 
 R$        

9.000,00  
 R$           

18.000,00  

5 

Aspirador de Secreções Elétrico Móvel (bivolt) - Com capacidade 
entre 6 a 10 litros, suporte com rodízios, com pedal de 
acionamento, válvula de segurança e frasco em 
Termoplástivo/vidro. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE 

UND 1 OLIDEF 
 R$        

2.300,00  
 R$           

2.300,00  

6 

Concentrador de Oxígênio Tipo: Portáti - Capacidade: até 5L/Min; 
Silencioso; Bateria Interna: No mínimo de 03 horas; Alarme: Baixa 
pureza de oxigênio; Sem respiração; Alta taxa de respiração; Sem 
fluxo; Bateria baixa; Bateria vazia; Falha técnica do sistema; Nível 
máximo de ruído: até 55 decibéis; Filtro de remoção de poeiras e 
outras partículas; Bivolt; Faixa de Umidade de Operação: em torno 
de 15 a 95%; Itens inclusos:1 Concentrador de Oxigênio Portátil; 
01 Bolsa transporte; 01 Carrinho móvel; 01 Bateria Recarregável 
de íons de líteo; 01 Fonte de Alimentação para CC; 01 Fonte de 
alimentação para CA; 01 Bolsa de acessórios; 01 Manual do 
usuário; Registro na ANVISA; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 3 PHILIPS 
 R$      

22.000,00  
 R$           

66.000,00  
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10 

Manovacuômetro - Aparelho para medição de pressão inspiratória 
e expiratória; Analógico; máxima com valores de -120 à +120 e 
adaptadores para aplicação bocal, tubo orotraqueal e 
traqueostomia. Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 5 
MURENA

S 
 R$        

2.100,00  
 R$           

10.500,00  

12 

Compressor Odontológico - Compressor de Ar totalmente isento de 
óleo, montado sobre reservatório vertical fabricado de acordo com 
a norma NR 13, possui 1 motor de 1 a 2HP 0,3KW de 1730 RPM,  
7 a 8 pés, 1 cilindro, 4 pólos, relé de proteção contra sobrecarga 
do motor, reservatório de 40 a 49 litros com dreno construído 
conforme norma ASME, válvula de segurança no reservatório, 
bloco compressor em ferro fundido, manômetro acoplado ao 
reservatório, válvula de retenção, pressostato automático 
liga/desliga, filtro de aspiração, pressão mínima de 80ibf/po12 5,5 
bar e máxima 120ibf/po12 8,3 bar. Produz ar totalmente isento de 
óleo sem o risco de contaminações, o reservatório possui 
tratamento antioxidante e dreno para os líquidos condensados o 
que auxilia na produção de ar isento de impurezas e garante 
grande vida útil ao reservatório, carregamento do tanque em 4,15 
minutos e recarregamento em 1 minuto, nível de ruído de 65 db, 
registro de saída de ar traz praticidade permitindo fechar o ar sem 
esvaziar o tanque, válvula de segurança que abre-se em casos de 
pane do pressostato evitando danos ao equipamento. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 MOTOMIL 
 R$        

1.810,00  
 R$           

3.620,00  

14 

Autoclave Horizontal de Mesa (até 75 litros) - câmara de 
esterilização, aço inox, horizontal, pré-vácuo, automática, digital, 
sistemas de secagem e segurança, cerca de 75 litros, sensores 
temperatura e pressão, alarmes, 1 porta. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 
STERMA

X 
 R$        

5.000,00  
 R$           

10.000,00  

19 

Ultrassom Odontológico - Jato de bicarbonato integrado; Modo de 
operação digital; Caneta de ultrassom com luz de led; Transdutor 
de ultrassom autoclavável; Entrada de ar e água com bitolas 
desiguais, evitando assim possível ligação invertida. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 
SANDER

S 
 R$        

1.440,00  
 R$           

2.880,00  

25 

Seladora - Aplicação de grau cirúrgico; Manual/Pedal; Controle de 
temperatura analógica; Design moderno e inovador com alça de 
apoio para selagem com proteção térmica que evita acidentes; 
Após aquecida, selamento instantâneo em 3 segundos; 
Aquecimento uniforme em toda a área de selagem; Chassi 
metálico de aço com tratamento anti-corrosivo e pintura epóxi 
eletrostática conferindo segurança, qualidade e durabilidade ao 
produto; Área de selagem em aço inoxidável; Alimentação: 220 V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 
STERMA

X 
 R$           

400,00  
 R$           

800,00  

31 

Mesa de Mayo - Estrutura Tubular em Aço Inox, altura regulável 
borboleta aço inox, bandeja aço inox 58 x 48cm, 3 rodízios de 2"; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

405,00  
 R$           

3.240,00  

48 

Detector Fetal Portátil - Portátil, Digital, Compacto, Leve e fácil 
operação; Entrada para fone de ouvido, gravador de som ou 
computador; Tela de LCD para visualização numérica do batimento 
cardíaco fetal; ausculta bcf; Com alto falante, transdutor, entrada 
auxiliar, fone ouvido; Botão liga/desliga e controle de volume e 
desligamento automático; Alimentação por 2 pilhas AA de 1,5V; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 
MONTSE

RRAT 
 R$           

755,00  
 R$           

6.040,00  
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Mesa Ginecológica - Tubo Aço, Esmaltado, Chapa Aço Inox, 
Estofado em Courvin, Assento Fixo, Encosto e Apoio Pernas 
Reclináveis, Pés c/ Ponteiras de Borracha, 3 Gavetas e 2 Portas 
Laterais, Porta-coxas Estofado, 1,80 x 0,60 x 0,80m aproximados. 
Registro no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 BK 
 R$        

1.500,00  
 R$           

6.000,00  

50 

Balança Antropométrica para Obesos - digital; Régua; Estrutura 
chapa aço, tratamento antiferruginoso, adulto; Capacidade máxima 
300 kg; Plataforma com tapete antiderrapante; Voltagem: Bivolt, 60 
hz; Display LED; Pés reguláveis, kit antropométrico; Registro no 
INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços 
e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 WELMY 
 R$        

1.045,00  
 R$           

4.180,00  

51 

Oftalmoscópio de bolso - halógena, 2,50 v, no mínimo 3 aberturas, 
19 lentes, à pilha, filtro azul de cobalto livre de vermelho; Registro 
no INMETRO; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 5 DORJA 
 R$           

760,00  
 R$           

3.800,00  

53 

Otoscópio Simples - com iluminação direta halógena – Xenon de 
longa duração para iluminação brilhante. Fibra óptica para 
transmissão da luz fria. Lente de visão ampla, sistema vedado para 
otoscopia pneumática, cabo metálico, acabamento liso, cor preto 
com 2 pilhas alcalinas AA, acompanhado dos seguintes 
acessórios: Cabo 2,5 V para 2 pilhas alcalinas AA, lâmpada 
halógena - Xenon, 05 a 10 espéculos reutilizáveis de calibres 
diferentes. Liga /desliga com chave. Estojo. Produto com registro 
na ANVISA. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 7 MIKATOS 
 R$           

380,00  
 R$           

2.660,00  

54 

Balança Antropométrica Infantil - Digital; Concha anatômica em 
polipropileno, injetada em material anti-germes; Estrutura interna 
em aço com cobertura plástica; Pés regulável; Voltagem: Bivolt, 60 
HZ Capacidade: 30 Kg; Registro no INMETRO; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência técnica dentro 
da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 WELMY 
 R$           

550,00  
 R$           

2.200,00  

55 

Biombo - Biombo triplo, construído em aço inoxadável, na cor 
branca, com no mínimo 6 rodízios, com movimentos 360º, Com 
tecido em algodão cru, com dimensões mínimas de 1,80 m de 
altura x 1,75 m de largura. Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 BK 
 R$           

520,00  
 R$           

4.160,00  

56 

Lanterna Clínica Hospitalar; Confeccionado em aço alta qualidade; 
Iluminação a LED; Acionamento através do botal liga/desliga; 
Alimentação 02 pilhas AAA, já inclusa. Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 MD 
 R$           

60,00  
 R$           

660,00  

57 

Nebulizador Portátil ultrassônico; 01 saída simultâneas; Suporte 
para copo dosador sem descnectar a magueira; Máscaras macias, 
anatômicos e atóxicas; Gabinete plástico; Motor: 1/10 Hp; 
Compressor: Tipo pistão oscilante; Lubrificação: Isenta de óleo; 
Voltagem: Bivolt; Acompanham: 01 máscara adulto, 01 máscara 
infantil, copo dosador, Manual de Instrução; Registro no MS; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 
MEDICAT

E 
 R$           

190,00  
 R$           

1.520,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
173.960,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 193/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MT COMERCIAL MÉDICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 07.946.534/0001-54, com sede 

na Rua Nicarágua, n° 112, Espinheiro, Recife/PE, CEP: 52.020.090, Fone: (81) 3231-3510, 

representada por seu Procurador, o Sr. FERNANDO CUNHA RAMOS, brasileiro, casado, portador 

da cédula de identidade nº 736.089 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 018.240.744-68, no 

certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo 

acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

2-MT COMERCIAL 
MÉDICA LTDA. 

V. 
UNITÁRIO 

V. TOTAL 

1 

Foco Refletor Ambulatorial - Com material do 
corpo em metal esmaltado, com acabamento da 
estrutura em pintura epóxi, cor branco, com 
iluminação tipo LED, com haste flexivel, com 
tensão de 110/220 volts, com base esmaltada, 
com cabo de energia, com garantia mínima de 12 
meses 

UND 5 
HOSP-
MOVE 

 R$        
435,00  

 R$       
2.175,00  

7 

Esfigmomanômetro Adulto - em tecido algodão, 
analógico, aneróide, de braço, até 300 mmhg, 
Braçadeira em nylon, fecho em velcro; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE 

UND 14 
ACCUM

ED 
 R$        

120,00  
 R$       

1.680,00  

9 

Oxímetro de Pulso -  tipo mesa, faixa medição 
saturação 10 a 100%, faixa medição pulso, cerca 
de 20 a 250 bpm, autonomia sistema, cerca 16 h, 
alimentação rede elétrica, com sensor. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE 

UND 1 MD 
 R$        

2.400,00  
 R$       

2.400,00  

28 

Mesa de Exames - Estrutura tubular em aço 
inoxidável redondo; Posição do Leito: Móvel em 
estofado revestido em courvim; Cabeceira 
reclinável em até 4 posições; Pés com ponteiras; 
plástica; Suporte para papel; Pés com ponteira de 
PVC antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 8 
HOSP-
MOVE 

 R$        
1.490,00  

 R$       
11.920,00  

 

45 

Estetoscópio Adulto - Duplo; Auscultador dupla 
função em aço inoxidável; Olivas: formato 
anatômico de borracha;  Com anel de metal 
cromado para sistema de trava do diafragma em 
PVC atóxico e com excelente sensibilidade para 
ausculta cardíaca; Tubo com design que elimina 
ruídos; Registro no Ministério da Saúde; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 BIC 
 R$        

99,00  
 R$       

1.089,00  
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46 

Estetoscópio Infantil - biauricular, olivas 
anatômicas borracha, haste alumínio, tubo 
plástico, auscultador aço inox; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 12 BIC 
 R$        

80,00  
 R$       

960,00  

47 

Esfigmomanômetro Infantil -  analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg, braçadeira em tecido 
algodão, fecho em velcro; Manguito e pera em 
PVC antialérgico e de alta durabilidade; Registro 
no Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife 
- PE. 

UND 11 
ACCUM

ED 
 R$        

68,00  
 R$       

748,00  

52 

Esfigmomanômetro Obeso - analógico, aneróide, 
de braço, até 300 mmhg; braçadeira em tecido, 
fecho em velcro  com manguito em PVC 
(circunferência de 35 até 51 cm); Pera em PVC 
antialérgico e de alta durabilidade; Registro no 
Ministério da Saúde; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica 
dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 11 
ACCUM

ED 
 R$        

125,00  
 R$       

1.375,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
28.197,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 194/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

G H P S BARRETO - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 27.203.616/0001-44, com sede na Rua Dr. 

Luis Ignacio de Andrade Lima, n° 170, Janga, Paulista/PE, CEP: 54.435-455, representada por seu 

Administrador, o Sr. GUSTAVO HENRIQUE PINTAN SÁ BARRETO, brasileiro, portador da 

cédula de identidade nº 5.002.010 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 029.558.854-97, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: G H P S BARRETO - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

3-GHPS BARRETO 
ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

11 

Cadeira com rodízio - Capas do assento e encosto 
injetadas em PP, madeira compensada no assento e 
no encosto para os chassis estruturais. Espumas do 
assento e encosto injetadas em poliuretano flexível de 
alta densidade e alta resiliência, revestida em courvin 
na cor azul safira. Mecanismo Evolution de duas 
alavancas com movimento de inclinação/contato 
permanente do encosto. Coluna a gás, em 
conformidade DIN 4550, com curso de 120 mm para 
ajuste de altura do assento, com telescópio para 
proteção e acabamento. Base em nylon com fibra de 
vidro e diâmetro de 630 mm. Rodízio em nylon com 
pista em PU. Braços com altura regulável, 
estruturados em chapa de aço, com carenagem em 
polipropileno e apoio superior injetado e PU skin. 
Furação do mecanismo: 160 x 200 mm; Furação do 
compensado de assento: 160 x 200 mm (mecanismo) 
e 55 x 55 mm – triangular (para braços), Cor das 
peças metálicas e plásticas de acabamento: Preto. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 65 
PRISMA / 
CADG2 

 R$         
399,50  

 R$         
25.967,50  

22 

Mesa Auxiliar - Estrutura tubular; Tampo e Pratileira 
em Aço Inoxidável; Retangular; Medindo: 40cm X 
40cm X 80cm; Pés com 04 rodízios de 2”. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

UND 2 
PLATIUM /  

MAU3 
 R$         

430,00  
 R$         

860,00  

37 

Carro para Material de Limpeza - Confeccionado em 
Polipropileno; Balde Espremedor; Saco de Vinil; Kit 
com MOPs líquido e pó; Placa Sinalizador; Pá para 
lixo; Garantia mínima de 01 (um) ano. 

UND 4 BRALIMPIA 
 R$         

848,50  
 R$         

3.394,00  

64 

Armário de Aço - medindo 1,80 x 0,75m com 
tolerância de +/ - 5%; contendo 2 portas de abrir com 
chaves tipo Yale, com reforço interno; com 4 
prateleiras, Capacidade das pratileiras: 50Kg, 
ajustáveis de 5 em 5 cm; fechadura central com 
sistema de trava de pressão, as chapas de aço 
deverá obter espessura mínima, de 0,95 mm; 
puxadores de tipo concha, as folhas de aço receberão 
tratamento, anti ferruginoso e após 2 demãos de tinta 
sintética eletrostática a pó, na cor cinza. Garantia 
mínima de 01 ano. 

UND 1 PRISMA 
 R$         

500,00  
 R$         

500,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
30.721,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 195/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 

com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  

(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO, brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 224.506.884-04,, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: BHDENTAL 
COMERCIAL EIRELI - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4- BHDENTAL 
COMÉRCIO EIRELI-

EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

13 

Bomba de Váqcuo até 2HP/CV - Compressor Selado 
de pistão. Potência: ½ Hp. Pressão Máxima: 7 
Kgf/cm². Manômetro: 0 a 7 Kgf/cm². Produção: 37 
litros/min; Vácuo: 450 mm/Hg. Vacuômetro: 0 a 760 
mm/Hg. Alimentação: 220 VAC 50/60Hz. Armadilha 
tipo trap , para contenção de gases ou umidade. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 2 ALT 
 R$        

2.800,00  
 R$       

5.600,00  

15 

Cadeira Odontológica Completa 
(Equipo/Sugador/Refletor 
Estrutura fabricada em aço; tratamento anticorrosivo; 
pintura epóxi ou eletrostática lisa; com estabilidade 
estática e dinâmica em todas as posições de uso na 
sua capacidade máxima; base com proteção em 
borracha ou material similar, com estabilidade sem 
necessidade de fixação ao piso; revestimento do 
estofamento em material PVC laminados em 
costuras, na cor verde; proteção plástica para os pés 
do paciente; braço da cadeira com formato e fixação 
que facilitem o acesso do paciente; apoio de braço 
para paciente dos dois lados da cadeira sendo um 
rebatível. Encosto da cabeça articulável com 
movimento longitudinal; acionamento através de 
comandos elétricos com moto-redutores; controle de 
pé (pedal) para os movimentos de subida e descida 
do assento e do encosto. Controle de pedal para 
acionamento do refletor; Cuba: Cerâmica / 
porcelana; Unidade auxiliar  1 sugador; seringa 
tríplice; caneta de rotação; contra ângulo; peça reta; 
micro motor; equipo acoplado pneumático; refletor 
multifocal ( mais de uma intensidade); terminais até 
3; cabeceira articulada; Contra ângulo. Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 
DENTE

MED 
 R$        

8.650,00  
 R$       

17.300,00  
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18 

Amalgamador Odontológico - digital, tampa acrílica, 
hastes de fixação da cápsula confeccionadas em 
aço inoxidável, corpo em poliestireno, obedecendo 
às normas vigentes de segurança elétrica, Tensão: 
127V a 220VCA. Garantia mínima de 01 ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 
DENTM

ED 
 R$        

500,00  
 R$       

1.000,00  

20 

Fotopolimerizador de Resinas - Equipamento 
odontológico, fotopolimerizador, base/peça de mão 
sem fio, ponteira fibra ótica ou acrílico, plástico abs, 
luz led, protetor ocular, p/ acoplar ao equipo; Sem 
Radiômetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 2 
MICRO
DONT 

 R$        
650,00  

 R$       
1.300,00  

26 

Mocho - Assento e encosto com espuma injetada de 
alta densidade, revestimento em courvim lavável, 
base giratória em nylon com 5 pés com rodízios 
giratórios, ajuste de altura através de alavanca com 
sistema a gás, base em aço/ferro pintado; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana 
do Recife - PE. 

UND 2 
DENTE

MED 
 R$        

255,00  
 R$ 

510,00  
 

 
VALOR TOTAL 

R$ 
25.710,00 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 1 de 6 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 196/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

METALTEC M. OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.186.327/0001-16, com sede na Rua Desembargador João Batista, n° 143, Bongi, Recife/PE, CEP: 

50.751-380, representada por seu Administrador, o Sr. LUIZ FERNANDO DO MOURA 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade nº 655.090 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 005.062.304-49, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: METALTEC M. 
OLIVEIRA COMÉRCIO LTDA - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 5-METALTEC M. 
OLIVEIRA 

COMERCIO LTDA 
EPP 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

16 

Negatoscópio - Chapa Aço; moldura em aço pintado c/ 
tratamento antiferrugem, acrílico translúcido, 48 cm, 78 
cm, 10 cm, lâmpadas fluorescentes, c/ 2 corpos p/ fixação 
em parede, prendedor radiografia no corpo,tecla 
liga/desliga. Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 
MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$         
490,00  

 R$         
2.940,00  

27 

Carro de Curativos - Carro aço inox para curativo, 
estrutura tubular e tampos em aço inox, rodízios de 2", 
com freios, com balde e bacia acoplados, 73x41x76 cm, 
compartimento para utensílio. 

UND 4 
MÓVEIS 
SANTA 
LUZIA 

 R$         
1.010,00  

 R$         
4.040,00  

32 

Escada de 02 degraus - Aço Inoxidável, 2 degraus, Tapete 
Antiderrapante; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 16 
MÓVEIS 
ARRUDA 

 R$         
217,00  

 R$         
3.472,00  

60 

Tela de Projeção - Deve estar em linha de produção pelo 
fabricante; Tela projeção com tripé retrátil manual; Área 
visual de aproximadamente 1,80 x 1,80 m (+ ou - 10%); 
Deverá possuir estojo em alumínio com pintura 
eletrostática resistente a riscos e corrosões; Possuir poste 
central com resistência e sustentação suficiente para 
atender a especificação da tela citada acima; Deverá 
possuir superfície de projeção do tipo matte white (branco 
opaco) ou similar, que permita ganho de brilho; possuir 
bordas pretas que permita enquadramento da imagem; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife – PE. 

UND 1 TÊS 
 R$         

480,00  
 R$         

480,00  

62 

Cadeira de Rodas para Obesos - Construído em aço de 
carbono; Braço Escamoteável; Pés fixo; Suporte de Soro; 
Pintura eletrostática epóxi; Assento reforçado com tiras 
especiais; Estofado em nylon acochoada; Freios bilaterais; 
Apoio para os braços em poliuretano injetada; Rodas 
dianteira de 8 polegadas, com pneus maciços; Rodas 
traseiras de 24 polegadas com pneus infláveis; 
Capacidade: 120 Kg a 159Kg; Garantia mínima de 01 (um) 
ano para peças e serviços e assistência técnica dentro da 
Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 3 
DUNE 

ORTOPÉD
ICOS 

 R$        
1.940,00  

 R$       
5.820,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
16.752,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 197/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa  

OS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

05.372.103/0001-04, com sede na Av. Angra dos Reis, n° 105, Ibura, Recife/PE, CEP: 51.350-590, 

Fone: (81) 3471-2550, representada por seu Procuração, o Sr. ANDREYSON SOARES 
NASCIMENTO, brasileiro, casado, comerciário, portador da cédula de identidade nº 6.351-840 

SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 051.073.614-98, no certame acima numerado. A sequência da 

classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: OS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EIRELI - 
ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

6-OS COMÉRCIO E 
SERVIÇOS DE 

TECNOLOGIA EIRELI 
- ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

17 
Balde a Pedal - confeccionado em aço inoxidável; 
Capacidade: 30 até 49 litros. 

UND 62 MOR 
 R$         

370,00  
 R$         

22.940,00  

38 

Computador (Desktop-Básico) - com processador no 
mínimo i3; possuir 1 (um) disco rígido de 500 gigabyte; 
Memória RAM de 08 (oito) gigabytes, em 02 (dois) 
módulos idênticos de 04 (quatro) gigabytes cada, do tipo 
SDRAM DDR4 2.133 mhz ou superior, operando em 
modalidade Dual Channel; possuir pelo menos 01 (um) 
SLOT PCI-EXPRESS 2.0 x16 ou superior; possuir sistema 
de detecção de intrusão de chassis, com acionador 
instalado no gabinete; o adapatador de vídeo integrado 
deverá ser no mínimo de 01 (um) gigabyte de memória, 
suportar monitor estendido, possuir no mínimo 02 (duas) 
saídas de vídeo, sendo pelo menos 01 (uma) digital do tipo 
HDMI, display port ou dvi; unidade combinada de gravação 
de disco ótico cd, dvd rom; teclado usb, ABNT2, 107 teclas 
(com fio) e mouse usb, 800 DPI, 2 botões, scroll (com fio); 
monitor de led 19 polegadas (widescreen 16:9); interfaces 
de rede 10/100/1000 e wifi padrão IEEE 802.11 b/g/n; 
sistema operacional windows 10 pro (64 BITS); fonte 
compatível e que suporte toda a configuração exigida no 
item; gabinete e periféricos deverão funcionar na vertical 
ou horizontal; todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado, mouse e monitor) devem possuir gradações 
neutras das cores branca, preta ou cinza, e manter o 
mesmo padrão de cor; todos os componentes do produto 
deverão ser novos, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 4 BYTEOS 
 R$         

3.149,00  
 R$         

12.596,00  

42 

Aparelho de DVD - Controle Remoto; Reprodução: DVD, 
CD, CD-R, VCD, SVCD, DVCD, JPG, MP3, Porta: Frontal 
USB e Microfone / Conexão traseira Saída Vídeo 
Composto (CVBS); Idioma do Menu: Português, Inglês e 
Espanhol; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 6 MONDIAL 
 R$         

185,00  
 R$         

1.110,00  
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59 

Projetor Multimídia (Datashow) - Deve estar em linha de 
produção pelo fabricante, deve possuir tecnologia LCD com 
matriz ativa TFT com 16 milhões de cores; Resolução 
mínima nativa de 1024 x 768 e compatibilidade 16:9; Deve 
possuir interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) VGA e 
01 (uma) HDMI; Deve possuir entrada USB; Luminosidade 
mínima de 2500 lumens; Alto-falante integrado no projetor 
com o mínimo de 1W de potência; Alimentação automática 
110-220V; Controle remoto IR, cabo de alimentação, cabo 
VGA; Manual do usuário; Suporta apresentações a partir de 
um pen-drive direto no projetor (sem o uso de pc); O 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma ou 
recondicionamento; Garantia mínima de 01 (um) ano para 
peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 1 GT 
 R$        

2.300,00  
 R$         

2.300,00  

61 

Notebook - Especificação mínima: que esteja em linha de 
produção pelo fabricante; computador portátil (notebook) 
com processador no mínimo INTEL CORE I5 ou AMD a 10 
ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 gigabytes velocidade 
de rotação 7.200 RPM; unidade combinada de gravação de 
disco ótico CD, DVD ROM; memória RAM de 08 (oito) 
gigabytes, em 02 (dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 
gigabytes cada, do tipo SDRAM DDR4 2.133 MHZ ou 
superior; tela LCD de 14 ou 15 polegadas widescreen, 
suportar resolução 1.600 x 900 pixels; teclado deverá conter 
todos os caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e 
acentos, nas mesmas posições do teclado padrão ABNT 2; 
mouse touchpad com 02 (dois) botões integrados; mouse 
óptico com conexão USB e botão de rolagem (scroll); 
interfaces de rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e wifi 
padrão ieee 802.11a/b/g/n; sistema operacional windows 10 
pro (64 bits); bateria recarregável do tipo íon de lítion com 
no mínimo 06 (seis) células; fonte externa automática 
compatível com o item; possuir interfaces USB 2.0 e 3.0, 01 
(uma) HDMI ou display port e 01 (uma) VGA, leitor de 
cartão; webcam full hd (1080p); deverá vir acompanhado de 
maleta do tipo acolchoada para transporte e 
acondicionamento do equipamento; o equipamento deverá 
ser novo; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife – PE. 

UND 1 ACER 
 R$        

3.300,00  
 R$         

3.300,00  

63 

Impressora Laser - impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200 x 1200 DPI; 
velocidade de 35 páginas por minuto PPM; suportar 
tamanho de papel a5, a4 carta e ofício; capacidade de 
entrada de 200 páginas; ciclo mensal de 50.000 páginas; 
interface USB; permitir compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e WIFI 802.11 b/g/n; suportar frente e 
verso automático; o produto deverá ser novo; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. 

UND 1 XEROX 
 R$        

2.090,00  
 R$         

2.090,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
44.336,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 198/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

FERRUDD COMECIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.036.083/0001-67, com sede na 

Av. Leonardo Barreto, n° 1361, Jardim São Paulo, Recife/PE, CEP: 50.790-000, representada por seu 

Procurador, o Sr. DIEGO DO NASCIMENTO PEREIRA, brasileiro, casado, portadora da cédula de 

identidade nº 7.968.067 SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 091.406.574-26, no certame acima 

numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: FERRUDD COMECIAL 
LTDA 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-FERRUD 
COMERCIAL LTDA 

V. 
UNITÁRI

O 
V. TOTAL 

 
 
 
 

23 

Ar condicionado Split 12.000 BTU’s - Ciclo: 
Frio; Condensador horizontal; Controle 

Remoto; Classificação Energético: A; Controle 
de Ventilação; Função: Temer, Swuing e Sleep; 

Filtro de ar anti-bactéria, anti-fungo; Tensão: 
220V; Vazão: 450m3/h. Garantia mínima de 01 
(um) ano para peças e serviços e assistência 

técnica dentro da Região Metropolitana do 
Recife - PE. 

 

 
 
 
 

UND 

 
 
 
 

28 

 
 
 
 

AGRATTO 

 
 
 

R$ 
1.365,00 

 
 
 

R$ 
38.220,00 

 
 
 

44 

Televisor de 42” até 50” - TV LED, Tamanho da 
tela: 42”; Tela Plana; Conversor Digital 
Integrado; Controle Remoto; Entrada HDMI; 
Entrada USB; Wi-FI Integrado; Timer On/Off; 
Sleep Timer; Closed Caption; Voltagem: 220V. 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e 
serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

 
 
 
UND 

 
 
 
6 

 
 
 
PHILCO 

 
 

R$        
1.932,00 

 
 

R$        
11.592,00 

 
VALOR TOTAL 

R$ 
49.830,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 199/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa F. 
L. MARTINS DE SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

24.437.252/0001-40, com sede na Av. Presidente Getulio Vargas, n° 692, Bairro Novo, Olinda/PE, 

CEP: 53.030-010, representada por seu Procurador, o Sr. VINICIUS MOREIRA LEAL NETO, 

brasileiro, solteiro, portadora da cédula de identidade nº 9.828.900-85 MT/PE e inscrito no CPF/MF 

sob o nº 095.045.024-31, no certame acima numerado. A sequência da classificação das empresas 

também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 

 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: L

U
IZ

 C
A

B
R

A
L

 D
E

 O
L

IV
E

IR
A

 FIL
H

O
, R

IZ
E

L
M

A
 SO

R
A

IA
 FE

R
R

E
IR

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 1077abd2-881c-43d8-b007-8ebb3cc2ef9f



 

 Prefeitura Municipal do Cabo de Santo Agostinho 
Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 

Comissão Permanente de Licitação 
 

 

 

 

 
Centro Administrativo Joaquim Nabuco, Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo Agostinho/PE 

 Telefone / Fax: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075 

Página 4 de 6 

CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: F. L. MARTINS DE 
SOUZA DISTRIBUIDORA - EPP 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 
 
 

41 

Arquivo em Aço - 04 gavetas; Deslizamento das 
gavetas em trilho telescópico; Acabamento: 
Pintura eletrostática a pó; Altura: 133cm; 
Largura: 46cm; Profundidade: 49cm; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 9 
DMK 

MÓVEIS 
 R$        

564,00  
 R$        

5.076,00  

58 

Mesa de Reunião Redonda - confeccionada em 
Madeira / MDP / MDF / Similar,  com 
acabamento em fita melamínica, na cor avelã; 
medindo aproximadamente: 1,20 m; Estrutura da 
base em aço, com pintura eletrostática a pó na 
cor preta; sapatas deslizadoras. Garantia mínima 
de 01 ano. 

UND 1 
DMK 

MÓVEIS 
 R$        

420,00  
 R$        

420,00  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

8-F.L. MARTINS DE 
SOUZA 

DISTRIBUIDORA EPP 

V. 
UNITÁRIO V. TOTAL 

 
 
 
 
 
 
  24 

Masa de Escritório - MDP, com tampo em 
25mm,  revestida em MDP, na cor avelã; 
Estrutura em aço com pintura eletrostática a pó, 
com 02 (dois) pés nivelados; sapatas 
deslizadoras; com 02 (duas) gavetas com 
corrediças metálicas, com puxadores em 
alumínio, parte frontal e posterior em 15mm, 
laterais em 25mm, fundo em 10mm e 01 (uma) 
chave; com acabamento em fita melamínica; 
Suporte em aço, próximo ao piso, para CPU. 
Medidas aproximadas: Altura: 0,75m; Largura: 
1,20m; Profundidade: 0,65m; Garantia mínima 
de 01 ano ano. 
 

 
 
 
 
 
 
  UND 

  
 
 
 
 
 
20 
 

 
 
 
 
 
 

DMK 
MÓVEIS 
 

 R$        
417,00  

 R$        
8.340,00  

VALOR TOTAL  R$ 
13.836,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 200/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

SL DA SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

29.955.518/0001-60, com sede na Rua Altino Fraga, n° 389, Santa Rosa, Palmares-PE, CEP: 55.540-

000,Fone: (81) 9800-4242, representada por seu Sócio Administrador, o Sr. EDNILSON 
LEOCÁDIO DA SILVA NETO, brasileiro, Empresário, portadora da cédula de identidade nº 

9.265.857 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 112.167.474-74, no certame acima numerado. A 

sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

4-SL DA SILVA 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

30 

Armário de Vitrine - vidro 3mm, 4 prateleiras vidro c/ 4mm 
espessura, 2 portas, uma fechadura cilíndrica, 1,65 m, 0,65 m, 
0,40 m, uso hospitalar, fundo e teto em chapa aço; Garantia 
mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - PE. UND 8 GABINET 

R$          
494,00  

 

R$ 
3.952,00  

 
 
 

33 

Geladeira - capacidade de 262 litros; Capacidade do freezer: 
26 litros; Capacidade do refrigerador: 236 litros; Controle de 
Temperatura; Porta: 01; Sistema de refrigeração: Frost Free; 
Cor: Branca; Voltagem: 220V; Garantia mínima de 01 (um) ano 
para peças e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. UND 11 

ESMALTE
C 

R$          
1.245,00  

 

R$          
13.695,00  

 

34 

Estante de Aço -  aberta, c/ reforço em "x" nas laterais e no 
fundo, contendo 06 prateleirames (bandejas), medindo 1,980m 
de altura, com prateleiras de 0,920m de largura e 0, 40m de 
profundidade, medidas estas com tolerância de +/ - 5%, para 
suportar carga útil de 100kg por prateleira, as chapas de aço 
serão simples e perfiladas na cor cinza claro, pintura em epóxi, 
obedecendo as espessuras: bandeja de no mínimo em chapa 
n.- 20, e colunas de no mínimo em chapa n.- 14, com 
estruturas laterais parafusadas, reforços em x, com 02 chapas 
de no mínimo 3cm, as colunas em perfil "l" de 20x40mm, 
instalação no local, as folhas de aço terão tratamento anti-
ferruginoso após duas demão de tinta epóxi na cor cinza claro, 
o móvel será acondicionado de modo garantir o recebimento 
em perfeito estado de conservação, tipo A. Garantia mínima de 
01 ano UND 10 

MASTERF
LEX 

R$          
221,00  

 

R$          
2.210,00  

 

36 

Ventilador de Teto  - em aço tratado com pintura eletrostática; 
03 hélices; Rotação: 420 RPM; Voltagem: 220V; Cor: cinza: 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 8 VENTISOL 

R$          
205,00  

 

R$          
1.640,00  

 

40 

Longarina 03 lugares - Acento e encosto injetado em 
polipropileno de alta resistência; Design anatômico, que 
favorece as necessidades diárias de conforto, beleza e 
praticidade; Estrutura em aço, com pintura epóxi eletrostática; 
Assento vai montado, a parte do encosto desmontada, é só 
encaixar e fixar dois pinos, bem simples; Cor da estrutura: azul; 
Garantia mínima de 01 (um) ano para peças e serviços e 
assistência técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE. UND 17 

MASTERF
LEX R$ 345,00 

R$ 
5.865,00 

VALOR TOTAL R$ 
27.362,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 201/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

REDE DE NEGÓCIOS EM TECNOLOGIA LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

11.004.395/0001-17, com sede na Av. Dr. Joaquim Nabuco, n° 1277, Varadouro, Olinda-PE, CEP: 

53.020-310,Fone: (81) 3012-4038, representada por sua Procuradora, o Sra. JOYCE DILES DOS 
SANTOS, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade nº 68.900-78 SDS/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 058.881.634-57, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: REDE DE NEGÓCIOS 
EM TECNOLOGIA LTDA ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

7-REDE DE 
NEGÓCIOS EM 
TECNOLOGIA 

LTDA-ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

39 

No-Break - No-break com potência nominal de 1,2 
kva; potência real mínima de 600w; tensão entrada 
220 volts (em corrente alternada) com comutação 
automática; tensão de saída 110/115; alarmes 
audiovisual; bateria interna selada; autonomia a plena 
carga mínimo 15 minutos considerando consumo de 
240 wats; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; Garantia mínima 
de 01 (um) ano para peças e serviços e assistência 
técnica dentro da Região Metropolitana do Recife - 
PE.  

UND 4 BMI 
 R$        

735,00  
 R$      

2.940,00  

43 

Bebedouro de coluna - Garrafão de 20 litros; Gabinete 
em aço carbono, com tratamento contra corrosão, 
pintura epóxi a pó; Filtro de água com carvão ativado; 
Duas torneiras em latão cromado, sendo uma a jato 
para a boca e outra para copo; Pia em aço inoxidável; 
Termostato para ajuste de temperatura; Certificado do 
Inmetro; Garantia mínima de 01 (um) ano para peças 
e serviços e assistência técnica dentro da Região 
Metropolitana do Recife - PE. 

UND 7 KARINA 
 R$        

560,00  
 R$      

3.920,00  

 
VALOR TOTAL 

R$ 
6.860,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 202/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE dias do mês de SETEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o n
o
 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

070/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

MADEIRAÇO INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 20.991.439/0001-30, com sede na Rua Grande Oriente, n° 422, Nazaré, Camaragibe-PE, 

representada por seu Procurador, o Sr. JOSUÉ JOSÉ DE LIMA, brasileiro, casado, portadora da 

cédula de identidade nº 46.312.79 SSP/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº 823.600.494-53, no certame 

acima numerado. A sequência da classificação das empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos hospitalares, mobiliários, eletrodomésticos, equipamentos de informática, entre outros, 

através das emendas parlamentares nº 30530002 e 28850006, de Secretária Municipal de Saúde, em 

quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

070/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 070/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520,  Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 070/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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deverá colocar, na cópia que necessariamente o acompanhar, a data e a hora em que o recebeu, além da 

identificação de quem o recebeu. 

6.7 – A cópia da Ordem de Fornecimento referida no item anterior deverá ser devolvida para a 

requisitante, a fim de ser anexada aos processos correspondentes. 

6.8 – A contratada deverá manter durante a execução da Ata de Registro de Preços todas as condições 

de habilitação apresentadas durante o certame licitatório. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

7.1 – O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo licitante vencedor, sem 

justificativa aceita pelo Fundo Municipal de Saúde, resguardados os preceitos legais pertinentes, 

poderá acarretar, nas seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa de mora no percentual correspondente a 0,2% (dois décimos por cento) do valor do 

item e/ou global contratado e, não executado, por dia de atraso, na execução do serviço; 

c) Multa de até 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do item e/ou global contratado, 

e ainda não executado, pelo descumprimento de cláusula contratual ou norma de legislação 

pertinente; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; e 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

7.2 – A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicação de outras, 

previstas na Lei nº. 8.666/93 e alterações, inclusive responsabilização do licitante vencedor por 

eventuais perdas e danos causados à Administração. 

7.3 – A multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da data do 

recebimento da comunicação. 

7.4 – O valor da multa poderá ser descontado da Nota Fiscal ou crédito existente na Secretaria 

solicitante, em favor do licitante vencedor. 

7.5 – Caso o valor da multa seja superior ao crédito existente, a diferença será cobrada na forma da lei. 

7.6 – As multas e outras sanções aplicadas só poderão ser relevadas, motivadamente e por 

conveniência administrativa, mediante ato da Administração Municipal, devidamente justificado. 

7.7 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

7.8 – Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado ao licitante vencedor o 

contraditório e ampla defesa. 

CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1 - Considerando o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula Segunda, da presente Ata 

de Registro de Preços, e, em atendimento ao que determina o § 1º, art. 28, da Lei Federal nº 9.069, de 

29.06.1995 e demais legislação pertinente, é vedado qualquer repactuação de preços. 

8.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustamento em 

face da superveniência de normas federais aplicáveis à espécie. 
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CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido pelo Fundo Municipal de Saúde, 

consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal nº 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

9.2 - A cada fornecimento será emitido recibo nos termos das alíneas “a” ou “b”, inciso II, do art. 73 
da Lei nº. 8.666/93 e alterações, por pessoa indicada pela administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1 - A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração quando: 

10.1.1 - Automaticamente: 

10.1.1.1 - Por decurso de prazo de vigência; 

10.1.1.2 - Quando não restarem fornecedores registrados; 

10.1.2 - A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços; 

10.1.3 - A detentora não retirar o pedido de compra no prazo estabelecido e a Administração não 

aceitar sua justificativa; 

10.1.4 - A detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 

10.1.5 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços; 

10.1.6 - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 

10.1.7 - Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pela Administração; 

e 

10.1.8 - As detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas 

de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 

maior. 

10.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos na Cláusula Décima, 

será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que 

deram origem ao registro de preços. 

10.3 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 

feita por publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, considerando-se 

cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação. 

10.4 - A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

a antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 

Cláusula Sétima, caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 – Integram esta Ata de Registro de Preços, o Edital do Pregão Presencial nº 070/FMS/2018 e a 

proposta do licitante vencedor, como se aqui estivessem transcritos. 

11.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei nº. 

8.883/94, e demais normas aplicáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA – DO FORO 

12.1 – As questões decorrentes da utilização da presente Ata de Registro de Preços, que não possam 

ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas pelo Foro da comarca da cidade do 

Cabo de Santo Agostinho/PE, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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Cabo de Santo Agostinho, 20 de Setembro de 2018. 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DO 
CABO DE SANTO AGOSTINHO 
Fundo Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

 CONTRATADA: MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA & COMÉRCIO DE MÓVEIS 
EIRELI - ME 

 
 

TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 

 TESTEMUNHA: 

 
 

CPF/MF: 
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ANEXO ÚNICO 
PLANILHA DESCRITIVA DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QT. MARCA 

 8-MADEIRAÇO 
INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO DE 
MÓVEIS EIRELI ME 

V. 
UNITÁRIO 

V. 
TOTAL 

29 

Armário em MDF - com 03 (duas) portas, 03 (três) 
prateleiras, com 02 puxadores e chave; sapatas 
niveladoras; com dobradiças nas portas que 
permita abertura em 110°, cor avelã, medindo 
aproximadamente: (Alt. x Larg. x Prof.): 179 x 70 x 
50 cm; Capacidade das Pratileiras: 50 Kg;  
Garantia mínima de 01 ano. 

UND 19 MADEIRAÇO 
 R$        

645,00  
 R$       

12.255,00  

VALOR TOTAL R$ 
12.255,00 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 281/2018 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/FMS/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 090/FMS/2018 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 203/FMS/2018 

 
VALIDADE DE 12 (DOZE) MESES 

 
Aos VINTE DOIS dias do mês de NOVEMBRO do ano de DOIS MIL E DEZOITO, na Secretaria 

Municipal de Assuntos Jurídicos da PREFEITURA MUNICIPAL DO CABO DE SANTO 
AGOSTINHO, sita à Rua Manoel de Queiroz da Silva, 145, Térreo, Torrinha, Cabo de Santo 

Agostinho/PE, telefone: (81) 3521-6619 / 3524-9064 / 3524-9075, regularmente inscrita no CNPJ/MF 

sob o no 11.168.783/0001-33, através do Fundo Municipal de Saúde, por seus representantes 

nomeados e, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 

nela inseridas pela Lei Federal nº 8.883, de 9 de junho de 1994, e, das demais normas legais aplicáveis, 

em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preços nº 

090/FMS/2018 homologado pelo Gestor do Fundo Municipal de Saúde, Sr. José Carlos de Lima, 

brasileiro, divorciado, Médico ginecologista/obstetra e professor da UFPE, portador da Cédula de 

Identidade sob o nº 2.184.665 - SDS/PE e inscrito no CPF/MF sob o nº. 507.278.504-15, publicados 

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco, RESOLVE registrar os preços para a 

aquisição dos itens discriminados em anexo, tendo sido, os referidos preços oferecidos pela empresa 

BHDENTAL COMERCIAL EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 29.312.896/0001-26, 

com sede na Av. dos Bandeirantes, n° 710, Comiteco, Belo Horizonte/MG, CEP: 30.315-382, Fone:  

(81) 3245-6768, representada por seu Procurador, o Sr. EDIBERTO DA SILVA PIMENTEL 
FILHO, brasileiro, casado,  portador da cédula de identidade nº 1.517.666 SSP/PE e inscrito no 

CPF/MF sob o nº 224.506.884-04, no certame acima numerado. A sequência da classificação das 

empresas também consta no processo acima citado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1- A presente Ata tem por objeto o registro de preço para futura e eventual aquisição de 

equipamentos odontológicos, através do Termo de Compromisso nº2602901712281343566, de 

Secretaria Municipal de Saúde, em quantidade conforme especificações contidas em planilha anexa. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da data da sua 

assinatura. 

2.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Fundo solicitante não será 

obrigado a adquirir o produto referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro 

de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 

ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, sendo, entretanto, assegurada ao 

beneficiário do registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. A Administração 

poderá ainda, cancelar a Ata de Registro de Preços, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente 

previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 

2.3 - Administração Municipal não poderá em hipótese alguma adquirir quantitativos superiores 

aqueles registrados para o item licitado. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, durante o prazo de sua vigência, por 

qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado da Licitação, desde 

que autorizados pela Prefeitura de Cabo de Santo Agostinho/PE. 

3.2 - Para fins de adesão à Ata de Registro de Preços, por órgãos não participantes do certame, que 

será originada deste processo licitatório, o quantitativo máximo permitido para esta adesão será de 5 

(cinco) vezes o quantitativo licitado de cada item, de acordo com o § 4º, art. 22 do Decreto Municipal 

nº 1.549/2017. 

3.3 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado na proposta, de acordo com a respectiva classificação do Pregão Presencial nº 

090/FMS/2018. 

3.4 - Em cada fornecimento decorrente desta Ata de Registro de Preços, serão observadas, quanto ao 

preço, às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, que a 

precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, como se nele estivesse transcrito. 

3.5 - Em cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta apresentada, no 

Pregão Presencial nº 090/FMS/2018, pelos licitantes detentores da presente Ata de Registro de Preços, 

as quais também a integram. 

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 – Deverá ser entregue no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir do 

recebimento da Ordem de Fornecimento, emitida pela secretaria Executiva de Logística e no seguinte 

endereço: Rodovia PE 60, nº 2.520, Distrito Industrial, Cabo de Santo Agostinho. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1 – – Para cada fornecimento realizado, o pagamento será feito por crédito em conta corrente até 30 

(trinta) dias, após a data da fatura devidamente atestada, no setor responsável do Fundo Municipal de 

Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

6.1 – A contratada será a única e exclusiva responsável pela execução de todos os serviços, ao 

Contratante é reservado o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude dessa 

responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização dos serviços. 

6.2 - O CONTRATADO ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta 

Ata de Registro de Preços, mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à 

do seu vencimento. 

6.3 - Se a qualidade do fornecimento não corresponder às especificações exigidas no Edital do Pregão 

Presencial nº 090/FMS/2018 que precedeu à presente Ata de Registro de Preços, a realização do 

fornecimento rejeitado será informado ao contratado, para substituição imediata, independentemente 

da aplicação das penalidades cabíveis. 

6.4 - Cada fornecimento realizado deverá ser efetuado mediante solicitação do Fundo Municipal de 

Saúde, através de emissão de Nota de Empenho e Ordem de Fornecimento. 

6.5 – A cada fornecimento utilizado deverá ser entregue a Nota Fiscal correspondente. 

6.6 – A empresa contratada, quando do recebimento da Ordem de Fornecimento feita pela requisitante, 
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